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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MIC 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

E 

(Artigo 48, inciso te III da Lei Complementar n° 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar n* 147/2014). 

Torna-se púbfico, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado 
do Maranhão, Por meio do Pregoeiro Municipal, instituido pela Portada n°. 004/202Z de 05 de Janeiro de 2022, torna 
público para conhecimento dos interessados que no dia 13 de janeiro de 2023, horário: 16:00, que na Comissão 
Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande — MA, realizará &citação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por ftern, 
nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal n° 005/2017, do Decreto n° 
10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal ri° 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, 
alterado pelo Decreto Federal n* 9488/13, regulamentado pelo Decreto Municipal ri° 004/2017, da Lei Complementar ri° 
123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei n° 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto ri° 8.538, de 06 de outubro de 
2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das 18:00 horas do dia 28/12/2022. 
Fim do Recebimento de Propostas: Às 18:00 horas do dia 12/01/2023, horário de Brasília-DF. 
Início da Sessão: Às 16:00 horas do dia 13/01/2023, horário de Brasília-DF. 
Local: licitarnaisbrastcombr 

. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta meis v ntajosa para o Registro de Preços para futuras 

e eventuais Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de Empresa para 
Prestação de Serviços de Impressão e Confecções Gráficas, em apoio ás atividades das Secretaries do 
Município de Vargem Grande/MA. Conforme especificações constantes no Anexo I do Edital. 

A licitação será dividida em Itens, conforme tabela constante do Termo de Referencia, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por ihwn, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

1.1. As regras referentes aos Órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

. Os procedimentos para oredenciamento e obtenção da chave e senha 
diretamente no sue de licitações no endereço eletrônico  -I , através da opção Cadastro 
Fornecedor, 

3.2. O credenciernento junto ao provedor do sistema implica a responsabihdade do licitante ou de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exdusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, indusive os atos praticados diretamente ou por seu 
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento no 
sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, disponíveis no 
endereço eletrônico licitamaisbrasil.corn.br e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subirem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Ucita Mais Brasil, poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
(horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail 
contatogifficitamalsbrasil.com.br.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no Pais, que sejam 
especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentores de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 

4.2. 0(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil — ficitarnaisbrasiLcombr.

4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o minimo de 24 
horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados 
no cadastro. 

4.4. Conforme previsto no artigo 48, inciso III da Lei Complementar n° 123/2006, fica reservada uma cota no 
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para 
contratação de miaoempresas ou empresas de pequeno porte. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microernpresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.6.2que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.6.3estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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4.6.4que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n° 8.666, de 1993; 

4.6.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

4.6.6entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
n° 746/2014-TCU-Plenário). 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim ou °não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações 

4.7.1Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 
que cumpre plenamente os requisites de habilitação definidos no edital. 

4 .7.2Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa 
no presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores; 

4.7.3 Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos 
termos da constituição federal. 

4.7.4Deciaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, 
de acordo com o que é estabelecido na instrução normativa n° 2 de 16 de setembro de 2009. 

4.7.5Dedaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 
5° da Constituição Federal. 

4.7.60ec1aração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei n°8.213, está ciente do cumprimento da 
reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferivel do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sitio da Plataforma, lkitarnaisbrasil.com.br. 

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro -- CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA 
CNP,/ n°05.648.73810001-83 — E-Maii: prefeituradevergerrigrande©gmaii.com — Fone: (98) 3461-1103 



PREFEIT 
PROV 
Folhas 

Rubrien,_ 

VARGEM 
GRANDE 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-07212022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo n*. 0101.06579.2022) 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 

2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema elebtnico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ónus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinicio somente após reagendarnentoicomunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

5.10.0 andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil — 
licitamalsbrasitcom.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 
outras decisões referentes ao procedimento 

5.11.0s documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de "Habilitação", logo após o 
encerramento da fase de lances. 

6, DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 
6.1.1 Valor unitário e total do item; 
6.1.2Marca (se solicitado) 
6.1.3Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo 
6.1.4Anexar a Ficha Técnica (se solicitada) 

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente anexar a 'FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da 
Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA. EXPRESSÃO. LOGOTIPO, NOMES 
DE CIDADES OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O UCITAP1TE. A ficha técnica deverá 
ser um único arquivo contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver interesse em 
participar, acompanhado da 'FICHA TECNICA", anexar a Planilha de Composição de Custos, demonstrando 
composição detalhada dos custos unitários ou seja, a Composição de Custos deverá discriminar as despesas 
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que incidam ou venham a incidir, tais como, despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas com 

detalhamento da composição salarial dos funcionários e previdenciários, enfim, todos os custos diretos e 

indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado de acordo com a legislação vigente, Composição 

de custo da mão de obra e insumos compatíveis com o mercado, conforme especificado no Anexo X do 

Edital, sob pena de desclassificação da Proposta. 

6.2.1Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que 
possa identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

6.2.2 O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X— Descrição do 
Produto/Ficha Técnica" deste edital. 

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6,8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar 
a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento 
por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 

7.2. A partir do horário previsto no edital, terá inicio à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas 
de preços recebidas pelo sitio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas, 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da 
sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 

7.3.1 — Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 
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7.3.2 — Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

7.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a a 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

7.4.1 -- Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o 
pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

7.42 — O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

7.4.3 Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, aleatoriamente determinado 
pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento iminente dos lances. O tempo aleakkio não 
ultrapassará 30 (trinta) minutos. 

e 

7.5. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada Por prorrooacão automática. O 
sistema informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02rn00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão 
pública), "Dou-lhe duas" quando faltar 01m0Os (um minuto) e "Dou-lhe três — Fechado" quando chegar no tempo 
programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado 
no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo 
de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o 
fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente. 

7.5.1 - O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado 
acima. 

7.5.2 iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha 
do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone 
de 'Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas', é exibido; 

7.3. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 
da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor MEJEPP/MEI, conforme procedimento 

, detalhado neste Edital. 

7.4 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente a 
da etapa de lances. 

8. DA ACEITABIUDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

o ncerramento 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo Vil-A da In SEGES/MP 
n. 5/2017, que: 

8.2.1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
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8.2.2 contenha vicio insanável ou ilegalidade; 
8.2.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
8.2.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU-

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível; 

8.2.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

8.2.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da Icitação não 
tenha estabelecido Nmites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração. 

8.2.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

8.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993 
e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

8.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para 
o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de 
custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para 
aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5.1Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata 

8.5.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, ficha 
técnica da proposta de preços Anexo X do edital, encaminhados por meio eletrônico indicados pelo 
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação 
da proposta. 

8.6. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e 
Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos 
salários das categorias envolvidas na contratação; 

8.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a deselassificacfflo da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço. 

8.7.10 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas; 
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8.7.2Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 

de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no schat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

8.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se foro caso. 

8 12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descurriprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (vAvw.00rtakiatransearencia.wv.brIceis);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.crillus.br/imProbidade admiconsultar rectuerido.ehe). 
d) Lista de Inidõneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

"c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(htips://certidoesapf.apps.tcu.gov.brí) 

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

9.12.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
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9.14 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto ao SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 
2018. 

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP ri° 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação 
da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

92.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, peia própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

MI Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

9.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6 Habilitação jurídica: 

9.6.1 Em se tratando de Microempreendedor Individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.govtr, 

9.6.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatõrio de seus administradores; 

9.6.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.6.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
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9.6.5 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 
Pais; 

9.6.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, acompanhada da certidão simplificada, específica e simples nacional, com no mínimo 
trinta dias da abertura do certame. 
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9.7 Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.7.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas %cair, 
conforme o caso; 

9.7.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida coNtintamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.7.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.7.4 prova de inexistência de débitos inacfimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A de 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.7.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e cornpativel com o objeto contratual; 

9.7.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, relativa 
à atividade em cujo exercido contrata ou concorre; 

9.7.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municais relacionados ao objeto licitatórk), 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

9.7.8 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48,11, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a 
licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade iscai e 
trabalhista das iniauempreses elou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no 
decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização previsto no att 4°, sr do Decreto n° 8.538, de 2015. 

9.8 Qualificação Econemko-Financeira: 

9.8.1 certidão negativa de falência expedida pelo dishibuidor da sede do licitante, com 60 (sessenta) das 
da abertura do certame; 

9.8.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balanceies ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (iras) meses da data de apresentação da proposta; 
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9.8.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

9.8.2.2 é admissivel o balanço intennsdlário, se decorrer de lei ou contratoMstatuto social. 

9.8.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados de 
Última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ri' 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscafizador, 

9.8.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (1G), Solvência Geral (SG) e liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo LG = 

SG = 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante LC 
Passivo Circulante 

9.8.4 As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Gemi (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar património 
líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.8.5 Declaração de cumprimento do deposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO M). 

9.9 Qualificação Técnica: 

9.9.1 Comprovação de aptidão para a prestação dos SerViÇOS em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de 
atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito púbico ou privado; 

9.92 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade económica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.9.3 O licitante disponobilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, 

9.9.4 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, 
conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017, 

9.9.5 O licitante disponibilizarà todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, 
consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGESIMPDG n. 5/2017. Com 
reconhecimento de firma. 
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9.9.5.1 Alvará de Localização e Ftmcionamento, referente à sede da licitante; 

9.100 licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercido. 

9.11A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, ume vez que atenda a todas as 
demais exigências do edital. 

9.11.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.12Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, apôs a dedaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida peio ficitante, mediante apresentação de justifeafera. 

9.13A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitern anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.14Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no 'cher a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.15Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.16Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fido, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
123, de 2008, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.170 licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 
às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação 
das sanções cabíveis. 

9.17.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitas de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) itern(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

9.l8Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, e licitan 

Rue Dr. Nina Roddgues - 20- Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNP./ n° 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargerngrandeGigmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



1 

1 

PREFEITUN 
PROC 
Folhas 
Ru 

Ir PE-072/20 -CPL/PLIVG 
n°. 0101.06579.2022) 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 A proposta Anal do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema elebenko e deverá: 

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou dtada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última UNI ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

10.1.2 apresentara planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, 

10.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução do contrato e apkcação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 50 da Lei n° 8.666/93). 

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

10A. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações al contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na Internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 
11.1. 0 Pregoe!ro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se foro caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quakis) decisào(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a ternpestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundarnentadarnente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibiridade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do Licitante quanto à intenção de recorrer Importará 
decadência desse direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais icitantes, desde logo, intimados para, 

Rua Dr. Nina Recingiam - 20 - Centro CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNN n° 05.648.738/0001-83 - E-MI: prefaituradevargemgrande@gmail.corn - Fone: (98)3481-110



• 

PREFEI 
pRot 
Folhas 

Rubri 

N° PE.072.12022-CPUPING 
n°. 0101.06579.2022) 

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão 

a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 

Indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os abs insuscetíveis de aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA 
12.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC n° 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("cher) ou e-mail de acordo com a fase 
do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do For:Mente manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será acfludicado ao Meliante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitabrio. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15, DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

13,1 Homologado o resultado da ildtação, terá o adjudicatário o prezo de 03 (três) dias, contados e partir da dela de 
sua convocação, para assinar a Ata de Re~ de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decair do direito á contratação, som prejuízo das sançães previstas neste Edital. 

13.2Altematkamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade pare a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devokida no prazo de 05 (três) dias, a 
contar da data de seu recebimento. 
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13.30 prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 

uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 

desde que devidamente aceito. 

13.4Se ião formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) ltem(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

13.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

16. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
16.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

16.2. O adjudicatário terá o prazo de ......... (........) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado 
e devolvido no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de seu recebimento. 

16.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

16.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 
as disposições da Lei n° 8.666, de 1993; 

16.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

16.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei n° 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma 
Lei. 

16.4. O prazo de vigência da contratação é de regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode 
ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente 
empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar. 

16.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
n°3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, III, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN. 
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16.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ónus, antes da 
contratação. 

16.5.2 Na hipótese de irregateridade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar e sua 
situação perante o cadastro no prezo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de apicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

16.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de 
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mentidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou de ata de 
registro de preços. 

16.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habitação consignadas no edital 
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das 
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro kcitante, respeitada a ordem 
de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

17. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 
17.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 8 
este Edital. 

18. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCAUZAÇÃO 
18.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência 

19. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecido no TOMO de Referência 

20. DO PAGAMENTO 

20.1.As regras acerca do pagamento são as estabelecidos no Termo de Referência, anexo a este Edital 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n°10.520, de 2002, o licitanteiadjudicatário que: 

21.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

21.12 não assinar a ata de registrc de preços, quando cabível; 
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EIR 

21.1.3 apresentar documentação falsa; 

21.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

21.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

21.1.6 não mantivera proposta 

21.1.7 cometer fraude fiscal; 

21.1.8 comportar-se de modo inidêneo; 

21.2.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

21.3. Considera-se comportamento inidõneo, entre outros, a declan3ção falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como MEIEPP ou o conluio entre os licib3ntes1 em qualquer momento da licitação, 
mesmo após o encerramento da fase de lances. 

21.4.0 licitanbsiadjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores fura 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

21.4.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação 

21.4.2 Multa de % (.....por cento) sobre o valor estimado do(s) Itern(s) prejudicado(s) pela conduta 
do licitante; 

21.4.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

21.4.4 Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo 
de até cinco anos; 

21.4.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.5.A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

21.6.Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização — PAR. 

21.7.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

Rua Dr. Nina Rodrigues -20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ n° 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargerngrande(bmall.com - Fone: (98) 3461-1103 



1 

PREFEIT 
PROC 

Folhas 

Rubr 

VARGEM 
GRANDE 

EDITAL PREGÃO ELErRoNICO N° -072r2022.CPLIPIAVG 
(Processo Administrativo n° 101.065792022) 

21.8.0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos especificos 
para apuração da OCONTtIn0.18 de danos e prejutzos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

21.9. Caso o v-alor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados peia conduta do licitante, a União 
ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código CMI. 

21.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto 
na Lei n° 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999. 

21.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o pnri' clpio da 
proponionalidade. 

21.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

21.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

22. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 

do licitante mais bem danificado. 

22.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao ficitante melhor dassificado. 

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/213. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

23.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail kitamaisbrasil.com.br ou por petição 
dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. tina Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão 
Permanente de Licitação. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação 

23A.Acoltrida a impugnação, será definida e publicada nova date para a realização do certame. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitab5do deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (trás) dias úteis anteriores à data designada para abertura de sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internei, no endereço indicado no Edital 
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CNPJ n°05.648.73810001-83 - E-Mail: prefelturadevargerngrandeagmailoom - Fone: ( )3461-1103 



• 
• 

pREFEI R 
pReic 
Fonas 
Rubr 

14° 
n°. 

23.6.0 pregoeiro responderá s pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendam os prazos previstos no certame. 

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá Ser motivada 
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas peio sistema e vincularão os participantes e 
a adrrinistração. 

23.9. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

23.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na date mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, peio Pregoeiro. 

23.11. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília — DF. 

23.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação 
classificação. 

23.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

23.14. As normas disciplinadoras de licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

23.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Adráinistração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitstório. 

23.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

23.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia a do interesse público. 

23.18. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 

23.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital. 

23.20. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico da Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande/MA, hfips://www.vargemgrande.ma.gov.brilicitacaolista.php e no site da Plataforma de Licitações 
Eletrônicas Licita Mais Brasil slicitarnaisbrasil.com.br. Também poderão ser Idos atou obtidos no endereço 
Rua Dr, Nina Rodrigues, n° 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Cenho — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA 
CNPJ ri° 05.848.738,0001-83 — E-Nlall: preta .com — Fone: (9i3) 3481-1103 



• 
• 

PREFEIT 
PROC 
Folhas 

Ru 

EDITAL PREGÃO 
(Processo Administrativo ri°. 0101 

endereço e perlado no qual os autos do processo administrativo permanecerfio com vista fn 
interessados. 

23.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

23.21.1 ANEXO I - Termo de Referencia 

2321.2 ANEXO II — Minuta de Ata de Registro de Preços 

23.21.3 ANEXO III — Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 

23.21.4 ANEXO IV Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

23.21.5 ANEXO V — Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

23.21.6 ANEXO VI — Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

23.21.7 ANEXO VII — Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

23.21.8 ANEXO VIII— Modelo de dedaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 
Empresa de Pequem Porte. 

23.21.9 ANEXO IX — Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

23.21.10 ANEXO X — Ficha Técnica Descritiva. 

Vargem Grande/MA, 26 de de 2022. 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERËNCIA 

Registro de Preços para futuras e eventuais Registro de Pn3ços1 do tipo menor preço, visando a Futura 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Impressão e Confecções Gráficas, em apoio às atividades das 
Secretarias do Municipio de Vargem Grande/MA. Conforme especificações constantes no Anexo I. 

LOTE 1- SERVIÇOS GRAFICOS 

ITE ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT. TIPO DE PARTICIPAÇÃO 

ADESIVO 20X10CM IMPRESSAO DIGITAL UNO 2800 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

2 ADESIVO IMPRESSÃO DIGITAL 15X21CM UND 2800 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

3 

ALVARÀ DE FUNCIONAMENTO 21X31 AP 1800 
POLICROMIA OBS: UTILIZANDO SE PAPEL 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A 
NO- RMSATD-40F.S00C4 V3-0 

UND 2500 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

4 

APOSTILA 21X31 CAPA POLICROMIA (CIO-
MONTAGEM E MANUTENÇÃO) APOSTILA 21X31 
CAPA POLICROMIA, MIOLO 1X1 COR AP 756 
ACABAMENTO EM ASPIRAI. (CIB-MONTAGEM E 
MANUTENÇÃO) C/130 PAG OBS: UTILIZANDO SE 
PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A 
NORMA F-S SCT 0-40.004 V3-0 

500 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

APOSTILA 21X31 CAPA POLICROMIA (CIB-
MONTAGEM E MANUTENÇÃO1) APOSTILA 21X31 
CAPA POLICROMIA, MIOLO 1X1 COR AP 75G 
ACABAMENTO EM ASPIRAI. (CIB-MONTAGEM E 
MANUTENÇÃO1) C/130 PAG OBS: UTILIZANDO SE 
PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A 
NORMA FS- CS TD -40.004 V3-0 

UNO 500 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

e 

APOSTILA 21X31 CAPA POLICROMIA (OPERADOR 
DE SISTEMA) APOSTILA 21X31 CAPA POLICROMIA, 
MIOLO 1X1 COR AP 750 ACABAMENTO EM 
ASPIRAI. (CENTRO DE 
TREINAMENTO-OPERADOR DE SISTEMA) C/130 
PAG OBS: UTIUZANDO SE PAPEL CERTIFICADO 
FSC DE ACORDO COM A NORMA FS- CS TI)- 40.004 
V3-0 

UND EXCLUS PARA ME/EPP IVA 

7 BANNER 100 X 150 CM IMPRESSÃO DIGITAL UND 300 EXCWSIVA PARA ME/EPP 
8 BANNER 120 X 90 CM IMPRESSÃO DIGITAL UND - EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

BANNER 90 X 80 CM IMPRESSÃO DIGITAL UND 100 EXCLUSIVA PARA MEIEPP 

10 

BLOCA DE ANOTAÇÕES 15X21CM 2X0 C/50 
FOLHAS BLOCO DE ANOTAÇÕES 15X21CM 2X0 
C/50FLS POLICROMIA OBS: UTILIZANDO SE PAPEL 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NO-R MSAT 
D-4F OS.00O 4 V3-0 

BLOCO 500 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

11 BLOCO DE ANOTAÇÕES 15X21CM CIIOOFLS 
BLOCO DE ANOTAÇÕES 15X21CM C1100FLS

tu nrel EX US A PARA MEIEPP 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Cs 
CNPJ n°05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefei 

c - Vargem Grande/MA 
maii.com - Fone: (98) 3481-1103 
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POLICOMIA OBS: UTILIZANDO SE PAPEL 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA -F 
SSCT D- 40.004 V3-0 

PP PE-072/2022-CPLIPMVG 
C. 0101.06579.2022) 

, 12 

BLOCO DE CROQUIS 21X31 AP 75 2X1 CORES 
BLOCO DE CROQUIS 21X31 AP 75 2X1 CORES OBS: ot oco 

1"" 300 

i 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

13 

BLOCO DE DAM 15X21 AP 75G 2 VIAS 2X0 CORES 
BLOCO DE DAM 15X21 AP 75(32 VIAS 2X0 CORES 
OBS: UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

UND 100 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

14 BOTOM 15X15CM IMPRESSA0 DIGITAL UND 3000 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

15 

BOTOM 8X8CM 4X0 CORES PAPEL ADESIVO 
BOTOM 8X8CM 4X0 CORES PAPEL ADESIVO OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

UND , 15000 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

16 BOTOM D AL( UND 5000 , EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

17 

CAPA DE PROCESSO 31X45 COUCHE 250G CAPA 
DE PROCESSO 31X45 COUCHE 250G OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

UND 5000 EXCLUSIVA PARA MEIEPP 

18 

CAPA DE PROCESSO KARDSET 180G 2X0 CORES 
CAPA DE PROCESSO KARDSET 180G 2X0 CORES 
OBS: UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA FSC- STO -40.004 V3-0 

UND 10000 EXCLUSIVA PARA M P 

19 

CAPA DE TRANSFERENCIA 23X33 KARDSET 180G 
2X0 CORES CAPA DE TRANSFERENCIA 23X33 
KARDSET 180G 2X0 CORES OBS: UTILIZANDO SE 
PAPEL CERTIFICADO FSCDE ACORDO COM A 
NORMA FS-C S TI) -40.004 V3-0 

UND 5000 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

20 

CARNÉ DE IPTU CAPA TAM. 48 X 10 CARNÉ DE 
IPTU CAPA TAM. 48 X 10 PAPEL COUCHÉ 170 
POLICROMIA 4X0 E 3 MIOLOS BICOLOR OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO ESC DE 
ACORDO COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

UND 5000 EXCLUSIVA P PP 

21 

CARTÃO DE PROTOCOLO AP 180G 11X9CM 1X1 
COR CARTÃO DE PROTOCOLO AP 180G 11X9CM 
1X1 COR OBS: UTILIZANDO SE PAPEL 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA -F 
SSCT D- 40.004 V3-0 

UND 5000 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

CARTAZ 31X46 POLICROMIA COUCHE 115G 
CARTAZ 31X46 POLICROMIA COUCHE 115(3 OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

UN D EXC LUS IV A PARA PP 

23 

CARTAZ 44)C63 POLICROMIA CÕUCHE 115G 
CARTAZ 44X83 POLICROMIA COUCHE 115G OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

LIND EXCLUSIVA P PP 

Rua Dr. Nina Roddgues -20- Centra - CEP: 65 
CNPJ n°05.648.73810001-83 - E-Mat 

- Va Grande/LIA 
- Fane: (98) 1103 
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24 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
(Processo AckninistratIvo 

CARTILHA C/8 PGS POLICROMIA 15X21CM 
COUCHE 150G CARTILHA C/8 PGS POLICROMIA 
15X21CM COUCHE 150G OBS: UTILIZANDO SE 
PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A 
NORMA F- SSCT D- 40.004 V3-0 

Ni PE-07212022.CPUPIAVG 
n°. 0101.01579.2022) 

UND 1000 EXCLUSIVA PARAMEIEPP 

25 

CERTIFICADO 21X31 COUCHE 230G 4X0 CORES 
CERTIFICADO 21X31 COUCHE 230G 4X0 CORES 
OBS: UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA FSC- SM -40.004 V3-0 

UNO 3000 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

26 

CRACHÁ E PVC COMPLETO 4X1CORES 
CRACHÁ E PVC COMPLETO 4X1CORES OBS: 
UTIUZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA FSC - STD -40.004 V3 -O 

UND 500 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

27 

CRACHÁ PARA EVENTOS 10X15CM AP 180G 
CffURO CRACHÁ PARA EVENTOS 10X15CM AP 
180G C/FURO OBS: UTILIZANDO SE PAPEL 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA -F 
SSCT O- 40.004 V3-0 

UNO 2500 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

28 

DECLARAÇÃO DE SUPERFÍCIE 21X31 AP 75 2X1 
CORES DECLARAÇÃO DE SUPERFÍCIE 21X31 AP 
75 2X1 CORES OBS: UTILIZANDO SE PAPEL 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA -F 
SSCT D- 40.004 V3-0 

BLOCO 100 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 18X25 
ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 18X25 OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

EXCLUS VA PARA ME/EPP 

ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 20X28 
ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 20X28 OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE UN

ACORDO COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

31 

ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 24X34 
ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 24X34 OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA FSC- SM -40.004 V3-0 

O CLUSIVA PARA MEJEPP 

32 

ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAlA. 26X38 
ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 26X36 OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

UNO 5000 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 31X41 
ENVELOPE BRANCO TIMBRADO TAM. 31X41 OBS: 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

EXCLUSIVA P ME/EPP 

34 i FAIXA 300)(70CM IMPRESSÃO DIGITAL UNO 50 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

Rua Dr. Nina Rodrigues -20 - Centro - CEP: 66.430-000 Vargem Grande/MA 
CNPJ 05.648.73810001-63 - prefeituradevargemgrande@)gmailcom - Fone: (98) 3461-1103 
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35 

einm 
"fillmilleirii• 

EDITAL PREGÃO O 

(Processo Mmlnistrstivo 

1 FAIXA 400X70CM IMPRESSÃO DIGITAL 

PP PE-07212022-CPUPAIN 
. 0101.06579.2022) 

UND 50 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

36 

FOLDER 21X31 COUCHE 1156 4X1 CORES 
FOLDER 21X31 COUCHE 1156 4X1 CORES OBS: UND 
UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

20000 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

37 

FOLDER 21X31 COUCHE 115G 4X4 CORES 
FOLDER 21X31 COUCHE  
UTILIZANDO SE PAPEL 

115G 4X4 CORES OBS: 
CERTIFICADO FSC DE 

ACORDO COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

UND 20000 EXCLUSIVA PARAMFJEPP 

38 

FOLDER 3 DOBRAS COUCHE 1156 4X4 CORES 
FOLDER 3 DOBRAS COUCHE 1156 4X4 CORES 
OBS: UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

UND 20000 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

39 

JORNAL INFORMATIVO C/12 PAG COUCHE 1156 
4X4 CORES JORNAL INFORMATIVO C/12 PAG 
COUCHE 1156 4X4 CORES OBS: UTILIZANDO SE 
PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A 
NORMA FS-C S TI) -40.004 V3-0 

3000 EXCLUSIVA P PP 

r 

40 

JORNAL INFORMATIVO C/16 COUCHE 1156 4X4 
CORES JORNAL INFORMATIVO C/16 COUCHE 1156 
4X4 CORES OBS: UTILIZANDO SE PAPEL 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA F-
SSCT D- 40.004 V3-0 

UNI) 1000 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

41 OUMOOR 300X900C.M LONA IMPRESSÃO DIGITAL 
C/EXIBIÇÃO E CRIAÇÃO UNO 25 EXCLUSIVA PARA PP 

42 OUTDOOR 300X900CM PAPEL IMPRESSÃO E 
COLAGEM crExisiçÂo E CRIAÇÃO UND EXCLUSIV A PARA ME/EPP 

PAINEL EM LONA 600 S 
DIGITAL UND 10 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

44 

PANFLETO 15X21 CM PAPEL COUCHE 1156 4X0 
CORES PANFLETO 15X21 CM PAPEL COUCHE 
1156 4X0 CORES OBS: UTILIZANDO SE PAPEL 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA -F 
SSCT D- 40.004 V3-0 

UND 10000 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

45 

PANFLETO 15X21 CM PAPEL COUCHE 1156 
4X4CORES PANFLETO 15X21 CM PAPEL COUCHE 
1156 4X4CORES OBS: UTILIZANDO SE PAPEL 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA F-
SSCT D- 40.004 V3-0 

UND 25000 EXCLUSIVA PARA MEIEPP 

46 

PAPEL TIMBRADO 21X31 AP 75G POLICROMIA 
PAPEL TIMBRADO 21X31 AP 75G POLICROMIA 
OBS: UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO 
COMA NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

BLOCO 250 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

47 
PASTA 31X45 PAPEL TRIPLEX 265G 4X0 CORES 
C/BOLSO PASTA 31X45 PAPEL TRIPLEX 265G 4X0 
CORES C/BOLSO OBS: UTILIZANDO SE PAPEL 

UNO 5000 EXCLUSIVA PARA MFJEPP 

Rua Dr. Nine Rodrigo°, -20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/LIA 
CNP.) n°05.648.73810001-83 - prefeituradevargemgrandetggrnall.com - Fone: (98) 3461-1103 
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CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA F-
SSCT D- 40.004 V3-0 

Ir reli UI 

n*„ 0101.065792022) 
"rureivu 

48 

PASTA 31X45 PAPEL TRIPLEX 2656 4X0 CORES 
CIORELHA PASTA 31X45 PAPEL TRIPLO( 265G 4X0 
CORES C/ORELHA OBS: UTLIZANDO SE PAPEL 
CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A NORMA -F 
SSCT D- 40.004 V3-0 

UNO 5000 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

49 

REQUERIMENTO 21X31 AP 756 2X0 CORES, 
SECRETARIA DE FINANÇAS OBS: UTILIZANDO SE BLOCO 
PAPEL CERTIFICADO FSC DE ACORDO COM A - 
NSOTRDM A FSC 40,004 V3-0 

500 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

50 

TAXA DE EMBARQUE MOD. 1 10X6 CM C/NUMERO 
TAXA DE EMBARQUE MOD. 1 10X6 CM C/NUMERO 
OBS: UTILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA FSC- SID -40.004 V3-0 

UND 3000 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

51 

TAXA DE EMBARQUE MOD. 2 10X6 CM C/NUMERO 
TAXA DE EMBARQUE MOD. 2 10X6 CM C/NUMERO 
OBS: UILIZANDO SE PAPEL CERTIFICADO FSC DE 
ACORDO COM A NORMA FSC- STD -40.004 V3-0 

UN D 3000 EXCLUSIVA PARA MEIEPP 

52 
ADESIVO EM VINIL LEITOSO PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL PARA IDENTIFICAÇÃO DE 
VEÍCULOS TAM. 20X20 CM 

MILH 1.900 EXCLUSIVA PARA MEIEPP 

53 
ADESIVO EM VINIL LEITOSO PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL PARA IDENTIFICAÇÃO DE 
VEÍCULOS TAM. 30X30 CM 

MILH 1,550 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

54 
ADESIVO EM VINIL LEITOSO PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL PARA IDENTIFICAÇÃO DE 
VEÍCULOS TAM. 50X50 CM 

MILH 1.450 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

55 

ADESIVO EM VINIL LEITOSO PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL PARA IDENTIFICAÇÃO DE 
SALAS (CONSULTÓRIOS, SALAS DE AULAS, 
DEPARTAMENTOS) APLICADO EM PLACAS DE PVC 
TAM. 150X40 CM 

MILH 80 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

56 

ADESIVO EM VINIL LEITOSO PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL PARA IDENTIFICAÇÃO DE 
SALAS (CONSULTÓRIOS, SALAS DE AULAS, 
DEPARTAMENTOS) APLICADO EM PLACAS DE PVC 
TAM. 10X30 CM 

MILH 1.520 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

57 

ADESIVO PROPAGANDA, COMPRIMENTO 0,05 
LARGURA 0,05 APARÊNCIA VISUAL REFLETIVO, 
GRAMATURA 90, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ESPESSURA 0,1 MM E VERSO AUTOADESIVO 
RESISTENTE. 

MILM 240 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

58 
CONFECÇÃO DE BANNER EM LONA BRILHO 
440GR, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM 
ACABAMENTO EM BASTÃO E PONTEIRA NA PARTE 

UNO 300 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro CEP: 65 - Vargem GrandeA4A 
CNPJ n" 05.648.738/0001-83 - E-Ma8: prefeituradeve itoorn - Fone: (98) 3481-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO 
(Processo Administrativo 

INFERIOR E SUPERIOR, COM CORDÃO DE 
FIXAÇÃO TAM. 0,90X1 20M 

P4'PE-072/2022-CPUPIAVG 
n°. 0101.06579.2022) 

59 

CONFECÇÃO DE BANNER EM LONA BRILHO 
4406R, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM 
ACABAMENTO EM BASTÃO E PONTEIRA NA PARTE UND 100 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
INFERIOR E SUPERIOR, COM CORDÃO DE 
FIXAÇÃO TAM. 1,00X2, OOM 

60 

CONFECÇÃO DE BANNER EM LONA BRILHO 
440GR, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM 
ACABAMENTO EM BASTÃO E PONTEIRA NA PARTE 
INFERIOR E SUPERIOR, COM CORDÃO DE 
FIXAÇÃO TAM. 0,50X 0,80M 

UND 100 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

61 

.. 
CONFECÇÃO DE BANNER EM LONA BRLHO 
4406R, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM 
ACABAMENTO EM BASTÃO E PONTEIRA NA PARTE 
INFERIOR E SUPERIOR, COM CORDÃO DE 
FIXAÇÃO TAM. 

UND 100 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

PLACA COM ESTRUTURA DE FERRO, LONA COM 
IMPRESSÃO DIGITAL, FUNDO NIGHT DAY, 1,50M 
X5M, Placa CAIXA, ESRUTURA METALICA 
REVESTIDA CHAPAS GALVANIZADA, PINTADA com 
ILUMINAÇÃO INTERNA, MIDIA FRONTAL EM LONA 
NIGHMAY COM IMPRESSÃO. 

UND 15 COTA PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

63 

PLACA COM ESTRUTURA DE FERRO, LONA COM 
IMPRESSÃO DIGITAL, FUNDO NIGHT DAY, 1,50M 
X5M, Placa CAIXA, ESRUTURA METAUCA 
REVESTIDA CHAPAS GALVANIZADA, PINTADA com 
ILUMINAÇÃO INTERNA, MOIA FRONTAL EM LONA 
NIGHTDAY COM IMPRESSÃO. 

UND 5 E/EP COTA PARA M P 

PLACA ESTRUTURA DE FERRO, LONA, 
MATERIAL LIPROPILENO, APLICAÇÃO BANNER, 
COR BRANCA, LARGURA 0,50 TIPO IMPERMEÁVEL, 
COMPRIMENTO 1,00. 

UND 20 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

65
PLACA COM ESTRUTURA DE FERRO, LONA, 
MATERIAL POLIPROPILENO, APLICAÇÃO BANNER, 
COR BRANCA, LARGURA 0,50, TIPO 
IMPERMEÁVEL COMPRIMENTO 1,50, 

UNO 20 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

• 

PLACA COM ESTRUTURA DE FERRO, LONA, 
MATERIAL POLIPROPILENO, APLICAÇÃO BANNER, 
COR BRANCA, LARGURA 1,00, TIPO 
IMPERMEÁVEL, COMPRIMENTO 1,00. 

UND 15 COTA PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

67 

PLACA ES UTURA DE FERRO, LONA, 
MATERIAL IP ILENO, APLICAÇÃO BANNF.R, 
COR BRANCA, LARGURA 1,00, TIPO 
IMPERMEÁVEL, COMPRIMENTO 1,00. 

UND 5 COTA PARA ME/EPP 

68 
PLACA COM ESTRUTURA DE FERRO, LONA, 
MATERIAL POUPROPILENO, APLICAÇÃO BANNER, _ UND 16 COTA PARA AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

Rua Or. Nina Rodrigues —20 — Centro — CEP: 65, Vargem Grande/MA 
„com — Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
(Processo Administrativo 

COR BRANCA, LARGURA 1,50, TIPO 
IMPERMEÁVEL, COMPRIMENTO2 00. 

N° 
n. 0101.06579.2022) 

-CNP G 

69 

PLACA COM ESTRUTURA DE O, LONA, 
MATERIAL POLIPROPILENO, APLICAÇÃO BANNER, 
COR BRANCA, LARGURA 1,50, TIPO 
IMPERMEÁVEL, COMPRIMENT02, 00. 

5 COTA PARA ME/EPP 

70 

PLACA COM ESTRUTURA DE FERRO, LONA, 
MATERIAL POUPROPILENO, APLICAÇÃO BANNER, 
COR BRANCA, LARGURA 2,00, TIPO 
IMPERMEÁVEL, COMPRIMENTO 1,00. 

uND 15 COTA PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

71 

PLACA COM ESTRUTURA DE FERRO, LONA, 
uND 5 COTA PARA ME/EPP MATERIAL POLIPROPILENO, APLICAÇÃO BANNER, 

COR BRANCA, LARGURA 2,00, TIPO 
IMPERMEÁVEL COMPRIMENTO 1,00. 

r2 PLACAS COM LETREIROS PARA IDENTIFICAÇÃO 
TAMANHOS: 0,80 CM X 1,20 CM. 

' uND 20 EXCLUSIVA PARA MEIEPP 

73 

PLACA IDENTIFICAÇÃO, MATERIAL ALUMÍNIO, 
COMPRIMENTO 32CM, ALTURA 5CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 LÂMINAS 
DESLIZANTES SOBRE TRILHOS NAS DIMENSÕES, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL COM BORDAS 
ARREDONDADAS, APLICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO DE 
SALAS, ESPESSURA 0 50CM. 

15 COTA PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

74 

, _, 
PLACA IDEN11FICA O, MATERIAL ALUMÍNIO, 
COMPRIMENTO 32CM, ALTURA 5CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 2 LAMINAS 
DESUl_ANTES SOBRE TRILHOS NAS DIMENSÕES, 
ACABAMENTO SUPERFICIAL COM BORDAS 
ARREDONDADAS, APLICAÇÃO IDENTIFICAÇÃO DE 
SALAS, ESPESSURA 0,50CM. 

UND 5 COTA PARA MFJEPP 

75 

TOTEM IDENTIFICAÇÃO, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL ESCOVADO, APLICAÇAO 
COMUNICAÇÃO VISUAL CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS LETRAS E SÍMBOLOS EM VINIL 
AUTOCOLANTE COR AZUL, ALTURA 2, LARGURA 1, 
TIPO RETANGULAR, PROFUNDIDADE 15. 

UND 15 COTA PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

76 

TOTEM IDENTIFICAÇ.10, MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL ESCOVADO, APLICAÇÃO 
COMUNICAÇÃO VISUAL CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS Lb I IRAS E SÍMBOLOS EM VINIL 
AUTOCOLANTE COR AZUL, ALTURA 2, LARGURA 1, 
TIPO RETANGULAR, PROFUNDIDADE 15. 

UND 5 COTA PARA ME/EPP 

77 
MEDALHAS EM ACRÍLICO, MATERIAL 
PROMOCIONAL TAM. 05X 05 CM COM 3 MM DE 
ESPESSURA 

UNO 500 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

78 
TROF U/ SELO EM ACRÍLICO, MATERIAL 
PROMOCIONAL TAM 14 X 30 CM COM 3 MM DE 
ESPESSURA. 

UND 400 EXCLUSIVA PARA MEEPP

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ ne 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituredevargerngrandeffirnail.com - Fone: (98) 3481-1103 
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GAIPA. ri‘C 947.1M r.a.ut nvnirrow 
(Processo AdmInistrathro 

TROFÉU/SELO EM ACRIUCO, MATERIAL 
PROMOCIONAL TAM 10 X 20 CM COM 3 MM DE 
ESPESSURA. 

r. r. -vi v&A-va-

n°. 0101.065792022) 

UND 

ui w-- rir; • 

300 

go 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

ADESIVOS-IMPRESSÃO EM VINIL E RECORTE — UNO 
TAMANHO: 20 X15 CM 

1000 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

81 
ASPECTOS COGNITIVOS - TAMANHO: OFÍCIO 
(FRENTE E VERSO) PAPEL 75 G/Ma EM 
POLICROMIA 

MILH. 30 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

82 
ATA DE RESULTADOS FINAIS - TAMANHO: OFÍCIO 
(FRENTE E VERSO) PAPEL 75 GAP EM 
POLICROMIA 

MILH. 30 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

83 BANNER - IMPRESSÃO EM POLICROMIA / 
TAMANHO: 120 X 90 CM 

UND 20 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

84 BANNER 1,00 X 1,5M: EM LONA COM ACABAMENTO UND 20 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

85 BANNER EM LONA - IMPRESSÃO EM POLICROMIA 
/ TAMANHO 2,00 X 1,20M UNI) 50 

r 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

BOLETIM DE PRÉ-ESCOLA -PAPEL 60 GIM2 KG EM 
POLICROMIA FORMATO -08 MILH, 10 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

87 BOLETIM ESCOLAR DE 10 AO 5° ANO / TAM. OFICIO 
(FRENTE E VERSO) PAPEL 65 KG EM POLICROMIA MILH. 12 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

88 
' 

BOLETIM ESCALAR DE 60 AO 90 ANO / TAM. OFICIO 
(FRENTE E VERSO) PAPEL 65 KG EM POLICROMIA MILH. 12 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

89 
, 

BOTON ADESIVO PERSONALIZADO DE PAPEL 
COM CORTE REDONDO TAM 5X5 (COLORIDO NA UNO 500 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
FRENTE) 

90 CALENDARIO ESCOLAR UNO 1000 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

91 
CAPA DE DOSSIÉ DO ALUNO PRÉ-ESCOLAR 
TAMANHO: DUPLO OFICIO PAPEL 60 KG EM 
POLICROMIA 

MILH. 10 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

92 
CAPA DOSSIÊ DE ALUNO - DUPLO OFICIO - PAPEL 
60 KG EM POLICROMIA M H IL , 19 COTA PARA AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

93 CAPA DOSSIÉ DE AL - DUPLO OFICIO - PAPEL 
60 KG EM POLICROMIA MILH. 6 COTA PARA MEIE

CAPA PARA PROCESSOS - PAPEL 300 6/M2. 
MEDINDO 22 X 66 CM - QUANDO ABERTO, 01 
VINCO, 2 X 0 COR. COM LOGOWIRCA DO 
MUNICÍPIO. 

MILH. 5 EXCLUSIVA PARA M PP 

95 CARTAZ 46 X 64 — PAPEL COUCHET BRILHO
G/Ma EXCLUSIVA PARA MEl EPP 

CERTIFICADO FORMATO 08 - PAPEL 60 KG EM 
POLICROMIA MILH. 5 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

97 FA IMPRESSÃO EM LONA! POLICROMIA - 300 
X 1 CM - COM ACABAMENTO  UND 30 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ n°05.848.73810001-83 - E-Mait: preftsituradevaigerrigrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PREFEI 
PROC 
Folhas 

Rubrica ti 

ELETRÔNICO N° PE-072/2022-CPUPING 

' 

(Processo AchnloIstrat)vo 

FAIXA - IMPRESSÃO EM MURIM / POLICROMIA - 
300 X 100 CM 

. 0101.065792022) 

uND 100 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

FICHÃ DE ACOMPANHAMENTO BIMESTRAL - 
FORMATO: 08/ PAPEL -75 G/M2 EM POLICROMIA MILH. 10 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

100 FICHA DE FREQUÊNCIA- FORMATO: 081 PAPEL - 
75 G/M2 EM POLICROMIA 

mu, 12 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

101 
FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DO PROGRAMA 
CRIANÇA FELIZ - FORMATO: 08/ PAPEL -75 GIM* 
EM POLICROMIA 

MILH 5 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

102 FICHA INSCRIÇÃO PARA CURSO - FORMATO: 
08/ PAPE -75 G/M2 EM POLICROMIA MILH. 12 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

103 FICHA INDIVIDUAL DO ALUNO: PAPEL 75 G/M2 - 
TAMANHO: OFICIO EM POLICROMIA MILH. 

' 
EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

104 FICHA INDIVIDUAL. DO ALUNO: PAPEL 75 G/M2 - 
TAMANHO: OFICIO EM POLICROMIA MILH. 35 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

105 FICHA MATRICULA: PAPEL 75 G/M2 - TAMANHO 
OFICIO EM POLICROMIA (FRENTE E VERSO) MILH 40 

, 

EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

106 HISTÓRICO ESCOLAR TAMANHO OFÍCIO PAPEL 60 
KG EM POUCROMIA 1° A 9° ANO MILH. 

fr

20 RCLUSIVA PARA ME/EPP 

107 LIVRO DE REGISTRO DE CERTIFICADO DO 1° AO 9° 
ANO (200 FOLHAS) - CAPA DURA EM POLICROMIA 150 EXCWSIVA PARA ME/EPP 

108 
MINE-DOOR EM POLICROMIA - TAMANHO: 70X 100 
CM M LONA COM IMPRESSÃO DIGITAL COM 
LHOES 

r
UND 100 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

109 MINE-DOOR POLICROMIA X 1 E L 
COM IMPRESSÃO DIGITAL UNO 100 EXCLUSIVA PARA MEIEPP 

110 
MOVIMENTO MENSAL 1 - TAMANHO - OFICIO: 
PAPEL 75 ~FRENTE E VERSO EM POLICROMIA 
1° AO 9° 

MILH. 15 

, 

EXCWSIVA PARA ME/EPP 

111 MOVIMENTO MENSAL II - IO: PAPEL 75 G/M2
FRENTE E VERSO EM POLICROMIA 1° AO 9° MILH . 15 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

112 

ADESIVO PROPAGANDA, COMPRIMENTO 0.20 

WH. 

, 

850 EXCLUSIVA P P 
LARGURA 0,20 APARÊNCIA VISUAL REFLETIVO, 
GRAMATURA 90, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ESPESSURA 0,1 MM E VERSO AUTOADESIVO 
RESISTENTE. 

113 

ADESIVO PROPAGANDA, COMPRIMENTO 0,20, 
LARGURA 0,10 APARÊNCIA VISUAL REFLETIVO, 
GRAMATIMA 90, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 
ESPESSURA 0,1 MM E VERSO AUTOADESIVO 
RESISTENTE. 

MILH. 650 EXCLUSIVA PARA MEIPP 

114 ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÀO 1440 DM, 
IMPRESSÃO DIGITAL, TRANSPARENTE PARA 

un

"" • EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

Rua Dr. Nine Rodrigues -20- Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevergemgrandeagmaitcom - Fone: (98) 3461-1103 



PREFEI 
PROC 
Folhas 
Rubn 

VARGEM 
pitANDE 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
(Processo Administretleo 

PLACAS DE DESCERRAMENTOS APLICADO EM 
CHAPA DE Acm TAM. 30X40 CM 

N.' PE-07212022-CPUPMVG 
n°. 0191.06579.2022) 

115 

ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, TRANSPARENTE PARA 
PLACAS DE DESCERRAMENTOS APLICADO EM 
CHAPA DE ACM TAM. 50X50 CM 

MiL.H. EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

, 

116 

ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DM, 
IMPRESSÃO DIGITAL, REFLETIVO COLORIDO 
PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE RUA 
APLICADO EM CHAPA DE ZINCO GALVANIZADA 
TAM. 150X 80 CM 

MILH. 300 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

117 

ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, REFLETIVO PARA PLACAS 
DE SINALIZAÇÃO DE RUA APLICADO EM CHAPA DE 
ZINCO GALVANIZADA TAM. 100X 50 CM 

MILH. EXCLUSIVA PARA MEIEPP 

118 

ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, REFLETWO COLORIDO 
PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE RUA 
APLICADO EM CHAPA DE ZINCO GALVANIZADA 
TAM. 150X 100 cu 

MILH. 38 COTA PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

, 

119 

ADESIVO EM NIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, RER.ErIVO COLORIDO 
PARA PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE RUA 
APLICADO EM CHAPA DE ZINCO GALVANIZADA 
TAM. 150X 100 CM 

MILH. 12 COTA P P 

ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, REFLETNO PARA PLACAS 
DE SINALIZAÇÃO DE RUA APLICADO EM CHAPA DE 
ZINCO GALVANIZADA TAM. 15080 CM 

MILH. COTA PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

12 

ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, REFLETIVO PARA PLACAS 
DE SINALIZAÇÃO DE RUA APLICADO EM CHAPA DE 
ZINCO GALVANIZADA TAM. 150X CM 

MILH. 12 CATA PARA ME/EPP 

122 

ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DM, 
IMPRESSÃO DIGITAL, COLORIDO, 
TRANSPARENTE PARA IDENTIFICAÇÃO DE 
MEDALHAS, MATERIAL. PROMOCIONAL TAM. 08X 
08 CM 

MILH. 410 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

123 

ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, COLORIDO PARA 
PLOTAGEM DE VEÍCULOS GRANDES TAM. 200)( 
100 CM 

MILH, 200 EXCLUSIVA PA PP 

124 

ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDO PARA 
PLOTAGEM DE VEÍCULOS GRANDES TALE 200X 50 
CM 

MILH. EXCLUSNA PARA ME/EPP 

Rua Dr. Nina Rodrigues -20- Centro- CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNN n° 05.848.738/0001-83 - prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PREFEIT 
PROC 
Folhas 

Rubrica

125 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
(Prol:uso Administrativo 

ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDO PARA 
PLOTAGEM DE VECULOS GRANDES TAM. 100X 80 
CM 

N• PE•072/2822-CPUPMVO 
n°. 0101.08579.2022) 

LHMI . EXCLUSIVA PARA MFJEPP 

126 

CONFECÇÃO DE FAIXA EM LONA BRILHO 4406R, 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM 
ACABAMENTO EM BASTÃO E MADEIRA NAS 
LATERAIS, COM ACABAMENTO DE PLACA DE PVC 
NO MEIO PARA MELHOR FIXAÇÃO TAM. 0,60X 
3,00M 

UND 100 EXCLUSIVA PARA MEIEPP 

127 

CONFECÇÃO DE FAIXA EM LONA BRILHO 4406R, 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM 
ACABAMENTO EM BASTÃO E MADEIRA NAS 
LATERAIS, COM ACABAMENTO DE PLACA DE PVC 
NO MEIO PARA MELHOR FIXAÇÃO TAM. 0,60X 
spom 

UN 50 

, 

EXCLUSIVA PARA MEPP 

128 

CONFECÇÃO DE FAIXA EM LONA BRILHO 440GR, 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM 
ACABAMENTO EM BASTÃO E MADEIRA NAS 
LATERAIS, COM ACABAMENTO DE PLACA DE PVC 
NO MEIO PARA MELHOR FIXAÇÃO TAM. 0,90X 
3,00M 

50 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

129 

CONFECÇÃO DE FAIXA EM LONA BRILHO 4406R, 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, COM 
ACABAMENTO EM BASTÃO E MADEIRA NAS 
LATERAIS, COM ACABAMENTO DE PLACA DE PVC 
NO MEIO PARA MELHOR 

UNO 50 EXCLUSIVA PARA MFJEPP 

CONFECÇÃO DE BANNER TIPO BACK DROP EM 
LONA BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL 
COLORIDA, COM ACABAMENTO EM ILHÓS TAM. 
1,00X 2,00M 

50 EXC A P P WSIV 

131 

CONFECÇÃO DE BANNER TIPO BACK DROP EM 
LONA BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL 
COLORIDA, COM ACABAMENTO EM ILHÓS TAM. 
2,00X 3,00M 

UND EXCLUSIVA PARA PP 

132 FLYER EM PAPEL COUCHE FOSCO 906 TAM 
15X21CM - FRENTE E UND 200 EXCLUSIVA PARA kl P 

133 FLYER PAPEL COUCHE FOSCO 115G TAM 
15X21C FRENTE E UND 

4

200 EXCLUSIVA PARA MFJEPP 

134 FLYER EM PAPEL COUCHE FOSCO 1706 TAM 
15X21CM - FRENTE E EXCWSIVA PARA ME/EPP 

135 OUTDOOR EM PAPEL OFF SET, IMPRESSÃO 
DIGITAL, COLORIDA 1156 UNO 150 COTA PARA AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

136 OUT000R EM PAPEL OFF SET, IMPRESSÃO 
DIGÍT COLORIDA 1156 COTA PARA MEJEPP 

Rue Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNRI n° 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargenigrande@grnaiLoom - Fone: (98) 3481-1103 



137 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
(Processo Administrativo 

OUTDOOR EM PAPEL OFF SET, IMPRESSÃO 
DIGITAL, COLORIDA 90G TAM 3,00 X 9,00. 

PP PE-07212022-CPL/PMVG 
e. 0101.065792022) 

UND 150 
COTA PARA AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

138 OUTDOOR EM PAPEL OFF SET, IMPRESSÃO 
DIGITAL, COLORIDA 90G TAM 3,00 X 900. 

UND 50 COTA PARA MEtEPP 

139 
PLACAS DE PVC PARA IDENTIFICAÇÃO DE SALAS 
(CONSULTÓRIOS, SALAS DE AULAS, 
DEPARTAMENTOS) TAM. 150X40 CM 

UND 50 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

140 
PLACAS DE PVC TAM. 10X30 CM PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE SALAS (CONSULTÓRIOS, 
SALAS DE AULAS, DEPARTAMENTOS). 

UND 50 EXCLUSIVA PARA PP 

141 PLACAS EM CHAPA DE ACM PARA PLACAS DE 
DESCERRAMENTOS TAM. 30X40 CM UND 50 EXCLUSIVA PARA EPP 

142 PLACAS EM CHAPA DE ACM PARA PLACAS DE 
DESCERRAMENTOS TAM. 50X50 CM UND 50 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

143 CHAPA DE ZINCO GALVANIZADA PARA PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO DE RUA TAM. 150X 80 CM UND 38 COTA PARA AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

COTA PARA MEJEPP 144 CHAPA DE ZINCO GALVANIZADA PARA PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO DE RUA TAM. 150X 80 CM UND 12 

145 CHAPA DE ZINCO GALVANIZADA PARA PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO DE RUA TAM. 100X 50 CM UND 50 EXCLUSIVA PAIM MEJEPP 

14 6 CHAPA DE ZINCO GALVANIZADA PARA PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO DE RUA TAM. 150X 100 CM 

N UD 38 COTA PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

TA PA ME! PP CO RA 147 CHAPA DE ZINCO GALVANIZADA PARA PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO DE RUA TAM. 150X 100 CM UND 12 

148 CHAPA DE ZINCO GALVANIZADA PARA PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO DE RUA TAM. 150X 80 CM UND 38 COTA PARA AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

COTA PARA ME/EPP 149 CHAPA DE ZINCO GALVANIZADA PARA PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO DE RUA TAM. 150X 80 CM UND 12 

150 BANNER - IMPRESSÃO EM POLICROMIA t 
O: 120 TAMANH  X 90 CM UND 12 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

151 BANNER 1,00 X 1,5M: EM LONA COM ACABAMENTO UND 36 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

152 BANNER EM LONA - IMPRESSÃO EM POLICROMIA 
/ TAMANHO 2,00 X 1,20M UND 12 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

1 53 

CAPA PARA PROCESSOS - PAPEL 300 GIM2, 
MEDINDO 22 X 66 CM - QUANDO ABERTO, 01 
VINCO, 2 X O COR. COM LOGOMAR DO 
MUNICÍPIO. 

MILH 4 P EXCWSIVA ARA MEJEPPCA 

154 FAIXA - IMPRESSÃO EM MURIM I POLICROMIA- 
300 X 100 CM UND 24 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

155 
FOLDER INFORMATIVO DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL-FORMATO:OFICIO-PAPEL 
COUCHÊ 50 G/M2 EM POLICROMIA 

MILH 24 EXCLUSIVA PARA MEIEPP 

156 PRONTUÁRIO ELETRÓNICO DO SUAS MILH 10 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

Rua Dr. Nina Rodrigues —20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA 
CNPJ no 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrandelpgmail.com — Fone: (98) 3461-1103 



CEM 
IRE 

EDITAL PREGÃO G 

157 

(Processo Administrativo 

ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL REFLETIVO PARA PLACAS 
DE SINALIZAÇÃO DE RUA APLICADO EM CHAPA DE 
ZINCO GALVANIZADA TAM. 100X 50 CM 

ir. alateS5792O22) 

MILH EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

58 

ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, REFLETIVO PAM PLACAS 
DE SINALIZAÇÃO DE RUA APLICADO EM CHAPA DE 
ZINCO GALVANIZADA TAM. 150X 100 CM 

MLH COTA PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

159 

ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, REFLETIVO PARA PLACAS 
DE SINALIZAÇÃO DE RUA APLICADO EM CHAPA DE 
ZINCO GALVANIZADA TAM. 150X 100 CM 

M ILH 12 COTA PARA MEIEPP 

160 

ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL., COLORIDO PARA 
PLOTAGEM DE VEÍCULOS PEQUENOS TAM. 100X 
100 CM 

hal w
"""" 140 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

161 

ADESIVO EM VINL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, COLORIDO PARA 
PLOTAGEM DE VEÍCULOS PEQUENOS TAPA. 150X 
100 CM 

MILH 100 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

162
ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL, COLORIDO PARA 
PLOTAGBA DE VEÍCULOS PEQUENOS TAM. 100X 
80 CM 

MILH 200 EXCLUSIVA PAM ME/EPP 

163 

ADESIVO EM VINIL LEITOSOS PADRÃO 1440 DPIS, 
IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDO PARA 
IDENTIFICAÇÃO DE MEDALHAS, MATERIAL 
PROMOCIONAL TAM, 08X 08 CM 

un La
"""" 100 EXCWSIVA PARA M PPE/E 

184 

CONFECÇÃO DE BANNER TIPO BACK DROP EM 
LONA BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL 
COLORIDA, COM ACABAMENTO EM ILHÓS TAM. 
2,50X 3,00M 

UNO 38 COTA PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

165 

CONFECÇÃO DE BANNER TIPO BACK DROP BA 
LONA BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL 
COLORIDA, COM ACABAMENTO EM ILHÓS TAM. 
2,50X 3,001.4 

 12 COTA PARA PAFJEPPUND 

166 

CONFECÇÃO DE BANNER TIPO BACK DROP EM 
LONA BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL 
COLORIDA, COM ACABAMENTO EM ILHÓS TAM. 
2,50X 4,00M 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

167 

CONFECÇÃO DE BANNER TIPO BACK DROP EM 
LONA BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL 
COLORIDA, COM ACABAMENTO EM ILHÓS TAM, 
3,00X 6,00M 

UND  EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

168 

CONFECÇÃO DE BANNER TIPO BACK DROP EM 
LONA BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL 
COLORIDA, COM ACABAMENTO EM ILHÓS TAM. 
3,00 X 9,00M 

CI-SIV EX U A PARA MEJEPP

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65. Vargem Grande/MA 
CNN n°05.648.73810001-83 - E-Mail: prefeituradevargerngrandeOgmall.com - Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO 
(Processo AdminIstrathro 

CONFECÇÃO DE BANNER TIPO BACK DROP EM 
LONA BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL 
COLORIDA, COM ACABAMENTO EM ILHÓS TAM. 
2,50X 6,00M 

N° PE-072/2022-CPL/PING 
n°. 0101.06579.2022) 

UND 23 
COTA PARA AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

170 

CONFECÇÃO DE BANNER TIPO BACK DROP EM 
LONA BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL 
COLORIDA, COM ACABAMENTO EM ILHÓS TAM. 
2,50X 6,00M 

UND 7 COTA PARA MEIEPP 

17 

CONFECÇÃO DE BANNER TIPO FAIXADA EM LONA 
BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, 
APLICADA EM PLACA DE METALON TAM. 1,00X 
5,00M 

UND 30 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

172 

CONFECÇÃO DE BANNER TIPO FAIXADA EM LONA 
BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, 
APLICADA EM PLACA DE METALON TAM. 1,00X 
10,00M 

man mi"' 30 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

173 

CONFECÇÃO DE BANNER TIPO FAIXADA EM LONA 
BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, 
APLICADA EM PLACA DE METALON TAM. 1100X 
8,00M, placa OUTDOOR 9X3 em METALON com 
ZINCO, 

UND 15 COTA PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

174 

CONFECÇÃO DE BANNER TIPO ENXADA EM LONA 
BRILHO 4400R, IMPRESSÃO DIGITAL COLORIDA, 
APLICADA EM PLACA DE METALON TAM. 1,00X 
8,00M, placa OUTDOOR 9X3 em METALON com 
ZINCO, 

UND 5 COTA PARA MEJEPP 

175 

CONFECÇÃO DE BANNER TIPO OUTDOOR EM 
LONA BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL 
COLORIDA, APLICADA EM PLACA DE METALON 
TAM. 3,00X 9,00M, PLACA OUTDOOR 9X3 EM 
METALON COM ZINCO, INSTALADA SOBRE 3 
POSTES DE MADEIRA COM EXTENSORES, MIDIA 
EM LONA COM IMPRESSÃO 

UND 6 COTA P AMPLAARA 
PARTICIPAÇÃO 

1

176 

CONFECÇÃO DE BANNER TIPO OUTDOOR EM 
LONA BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL 
COLORIDA, APLICADA EM PLACA DE METALON 
TAM. 3,00X 9,00M, placa OUTDOOR 9X3 em 
METALON com ZINCO, instalada sobre 3 POSTES DE 
MADEIRA com extensores, midia em LONA com 
IMPRESSÃO 

UND 2 COTA PARA ME/EPP 

177 

CONFECÇÃO DE BANNER TIPO OUTDOOR EM 
LONA BRILHO 440GR, IMPRESSÃO DIGITAL 
COLORIDA, APLICADA EM PLACA DE METALON 
TAM. 3,00X 5,00M 

UND 100 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

178 

CARTAZES PAPEL COUCHE FOSCO, GRAMATURA 
115G, COR BRANCA, APLICAÇÃO CONFECÇÃO DE 
CARTAZES PROMOCIONAIS E INSTITUCIONAIS, 
TAM 297X420 CM. 

UN D 100 EXCL PARA E/ USIVA M PP

Rua Dr. Nina Rodrigues -20- Centro - CEP: 65.430-000 Vargem Grande/MA 
CNPJ n°05.648.73810001-83 - E-Mail: prefeituradevargerngrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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CLII 1 AL r1IC13/ 3/4 / CL= 1 IV/11194", 

(Processo Administrativo 

FLYER EM PAPEL COUCHE FOSCO 90G TAM 
15X21CM -50 FRENTE 

ri Ir IWU it iiiVW§of 

no. 0101.085792022) 

UND 

awr Navy 

100 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

180 FLyER.EMPAPELCOUCHE FOSCO 115G TAM
CM - Só FRENTE 

100 EXCLUSIVA PARA MEIEPP 

181 FLYER EM PAPEL CO E FOSCO 1 TAM 
15X21CM - Só FRENTE UND 100 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

182 CHAPA DE ZINCO GALVANIZADA PARA PLACAS DE 
SINAL17.AÇÃO DE RUA TAM. 100X 50 CM UND 20 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

183 CHAPA DE ZINCO GALVANIZADA PARA PLACAS DE 
SINALIZAÇÃO DE RUA TAM. 150X 100 CM UNO EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

184 

ACOMPANHAMENTO DE GESTANTE FICHA B 
DIABETES - TAM. 21X30 / 1X0 CM (FRENTE E 
VERSO) PAPEL 75 GIM* EM POLICROMIA (COLADO 
NA CABEÇA) 

MILH. 48 

- 

EXCLUSIVA PARA MFJEPP 

185 

ACOMPANHAMENTO DE GESTANTE FICHA Et 
GESTANTE - TAM. 21X30 / 1X0 CM (FRENTE E 
VERSO) PAPEL 75 G/M2 EM POLICROMIA (COLADO 
NA CABEÇA) 

I . EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

1 

ACOMPANHAMENTO DE GESTANTE FICHA B 
HANSENIASE - TAM. 21X30 / 1X0 CM (FRENTE E 
VERSO) PAPEL 75 GIM' EM POLICROMIA (COLADO 
NA CABEÇA) 

MILH. EXCWSIVA PARA MFJEPP 

18 7
ACOMPANHAMENTO DE GESTANTE FICHA B 
HIPERTENSO - TAM. 21X30 / 1X0 CM (FRENTE E 
VERSO) PAPEL 75 GAPEM POLICROMIA (COLMO 
NA CABEÇA) 

MILH. EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

188
ACOMPANHAMENTO DE GESTANTE FICHA 8 
TUBERCULOSE - TAM. 21X30 / 1X0 CM (FRENTE E 
VERSO) PAPEL 75 &2 EM POLICROMIA ((OLA DO 
NA CABEÇA) 

MILH. EXCWSIVA P PP 

189 
ACOMPANHAMENTO DE HIPERTENSO E/OU 
DIABÉTICO (FICHA 8-HÁ): FORMATO OFICIO - 
PAPEL OFF SET 70 G/M2 / 1 COR 

MILH. 

, 

48 EXCLUSIVA P PP 

190 
ATA DE RESULTADOS FINAIS - TAMANHO: OFICIO 
(FRENTE E VERSO) PAPEL 75 G/M2 EM 
POLICROMIA 

MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

191 
ATENDIMENTO ANTE - RÁBICO - T HO:-
OFICIO (FRENTE E VERSO) PAPEL 75 G/Ik EM 
POLICROMIA 

MILH. 38 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

192 
ATENDIMENTO DE ENFERMAGEM - TAMANHO: 
OFICIO (FRENTE E VERSO) PAPEL 75 GIM' EM 
POLICROMIA 

MILH. 48 EXCLUSIVA PARAME/EPP 

193 
ATENDIMENTO MÉDICO - TAMANHO: OFICIO 
(FRENTE E VERSO) PAPEL 75 G/M3 EM 
POLICROMIA 

MILH. 48 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - P: 65.43 - Vargem Grande/MA 
CNPJ n° 05.648.738/0001-83 - prefeituredevargemgrandeOgmal.com - Fone: (98) 3481-1103 
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41011~110■11~14•41." 

EDITAL. PREGÃO ELETRÔNICO 
(Processo Administrativo 

ATENDIMENTO ODONTOLÓGICO - TAMANHO: 
OFICIO (FRENTE E VERSO) PAPEL 75 G/M2 EM 
POLICROMIA 

te PE-07212022-CPUPMVO 
no. 0101.065792022) 

MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

195 
AVALIAÇÃO FISIOTERAPÊUTICA 02 - PAPEL 75 
G/M1 MEDINDO 30X21CM / 1X1 COR, (COLADO NA 
LATERAL) 

e.ti ev,r1
wi"'007 60 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

196 
AVALIAÇÃO PSICOLÓGICA AMBULATORIAL: 
FORMATO OFICIO - PAPEL OFF SET 56 G/M2 / 1 
COR 

B1L-00°C°X1 36 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

197 BANNER - IMPRESSÃO EM POLICROMIA / 
TAMANHO: 120 X 90 CM UNO 120 EXCLUSIVA PARA MEIEPP 

1 BANNER 1,00 X 1,5M: EM LONA COM ACABAMENTO UNI) 120 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

loa, 
'" 

BANNER EM LONA -IMPRESSÃO EM POLICROMIA 
/ TAMANHO 2,00 X 1,20M 

UNO
. 

120 
, 

EXCLUSIVA PARA MEIEPP 

BOLETIM DE ANESTESIA - FORMATO: OFICIO - 
PAPEI. OFF SET 70 G/M2 MILH. EXCWSIVA PARA ME/EPP 

201 BOLETWI DE PRODUÇÃO AMBULATORIAL 
(INDIVIDUALIZADO) BPA - I MILH. 36 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

202 
BOLETIM DIÁRIO DE ATENDIMENTO EM 
PLANEJAMENTO FAMILIAR (CLIENTE NOVA): 
FORMATO OFICIO -PAPEL OFF SET 70 G/111/ 1 COR 

MILH. 48 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

203 

BOLETIM DIÁRIO DE ATENDIMENTO EM 
PLANEJAMENTO FAMILIAR (VISITA 
SUBSEQUENTE): FORMATO OFICIO -PAPEL OFF 
SET 70 G/M2 / 1 COR 

WH. VA PARAEXCLUSI MEJEPP 

204 BOLETIM DIÁRIO DE IDOSOS / PAPEL 24 KG - 
FORMATO 08 EM POLICROMIA MIM. EXCLUSIVA PARA M P 

205 
BOLETIM DIÁRIO DO PACIENTE / TAMANHO: 
OFICIO (FRENTE E VERSO) PAPEL 75 G/M2 EM 
POUCROMIA 

MILH. 36 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

206 
BOLEI1M MENSAL DE DOSES APLICADAS DE 
VACINA FORMATO OFICIO -PAPEL OFF SET 70 
G/M2 / 1 COR 

MILH. 48 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

207 
CADASTRO HIPERTENSO E/OU DIABÉTICO: 
FORMATO OFICIO - PAPEL OFF SET 56 G/M2 / 1 
COR 

MILH. 48 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

208 CADASTRO NACDOMIC. - TAMANHO OFICIO 
FRENTE E VERSO PAPEL 24 KG EM POLICROMA MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

CADERNETA DE SAÚDE DA CRIANÇA - 
PASSAPORTE DA CIDADANIA MENINA: FORMATO 
OFICIO -PAPEL OFF SET 70 GAY2 / 1 COR - CAPA 
90 G/M2. 

MILH. 24 EXCLUSIVA P PP 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65. - Vargem Grande/MA 
CNPJ n°05,648.738/0001-83 - E-Mail: prefeitu - Fone: (98) 3481-1103 
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...~ 

EDITAL PREGÃO ELETRÕNICO 
(Processo Administrativo 

CADERNETA DE SAÚDE DA CRIANÇA - 
PASSAPORTE DA CIDADANIA MENINO: FORMATO 
OFICIO -PAPEL OFF SET 70 G/M2 / 1 COR - CAPA 
90 G/M2. 

N. 
n°0101.065791022)

24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

211 
CALENDÁRIO DE CONTROLE DE VACINA - 
TAMANHO: OFICIO (FRENTE E VERSO) PAPEL 75 
G/M2EM POLICROMIA. 

MILH‘ 36 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

212 CARTÃO DA GESTANTE: FORMATO OFICIO - 
PAPEL OFF SET 75 G/M2 / 1 COR MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

2 3 CARTÃO DE VACINA ANTIRRÁBICA - FORMATO 16 
PAPEL 60 KG FRENTE E VERSO EM POLICROMIA MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

2 4 CARTÃO DE VACINA DO ADULTO: FORMATO 
OFICIO - PAPEL OFF SET 150 G/M I I 1 COR MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

215 
CARTÃO DE VACINAÇÃO DA CRIANÇA 
TAMANHO: OFICIO PAPEL 150 G/L42 EM 
POLICROMIA 

MILH. 24 OCLUSIVA PARA ME/EPP 
, 

216 CARTÃO DE VACINAÇÃO DO ADULTO -TAMANHO: 
OFICIO 150 G/M2 EM POLICROMIA MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP1/2 

2 CARTÃO DO PACIENTE TAMANHO. 1/2 OFICIO - 
PAPEL OFF SET/ 1 COR MILH. 24 EXCLUSIVA PARA MEIEPP 

218 CARTÃO GESTANTE - PAPEL 180 G/M2 - MEDINDO 
21 X 30 CM EM POLICROMIA 

, 

MILH. 10 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

219 CARTÃO H.O.G. HIPERD/DIABETES - TAMANHO 
MEIO -OFICIO PAPEL 150 G/M2 EM POLICROMIA MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
CARTEIRA DE CONTROLE DIABETES - TAMANHO 
MEIO - OFICIO: PAPEL 150 G/At2 EM POLICROMIA 

221 CARTEIRA DE HIPERTENSÃO - TAMANHO MEIO - 
OFICIO: PAPEL 150 6442 EM POLICROMIA M1LH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

CARTEIRA DE PLANEJAMENTO FAMILIAR - PAPEL 
CARTÃO TROLE( 230 GIM' - MEDINDO 11,5 X 28 

(QUANDO ABERTO 3 X 1 CM) CORES 02 
VINCOS (FRENTE E VERSO) 

MILH. EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

223 CARTEIRA DO IDOSO- FORMATO: 32 - PAPEL 60 
KG EM POLICROMIA UND 100 EX A P P 

224 EVOLUÇÃO CLINICA - TAMANHO: OFICIO (FRENTE 
E VERSO), PAPEL -75 GIM' EM POLICROMIA  MILH. EXCLUSIVA PARA ME/EPP

EVOLUÇÃO DE ENFERMAGEM: TAMN HO OFICIO - 
PAPEL OFF sEr 63 G/M2 / 1 COR MILH. EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

EXAME COMPLEMENTAR: TAMANHO OFICIO - 
PAPEL OFF sEr 63 G/M2 / COR MILH. 48 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

Rua Dr. Nine Rodrigues - 20 - Cen - CEP: 65. - Vargem GrandeiNIA 
CNP.' n° 05.848.738/0001-83 - prefe' N.com - Fone: (98) 3481-1103 



• 
• 

PREFEM X 
PROC 
Folhas .47 

Rubrico 

PP 
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MILH 
4 

48 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

EDITAL PREGÃO aErRõwlco 
(Processo Adrnlnhstratho 

EXAME DE LABORATÓRIO / HEMOGRAMA: 
TAMANHO OFICIO - PAPEL OFF SET 63 G/M2 / ICOR 

EXAME DE LABORATÓRIO DIVERSOS: FORMATO 
OFICIO -PAPEL OFF SET 63 G/M2 / ICOR 

mu, 48 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

EXAME DE URINA: FORMATO A5 - PAPEL OFF SET 
63 G/M2 / ICOR 

MILH. 36 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

F - IMPRESSÃO EM MURIM / POLICROMIA - 
300 X 100 CM 

UNO 100 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

231 
FICHA A - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DA 
ATENÇÃO BÁSICA - PAPEL 75 G/M2 - MEDINDO: 21 
X 30 / 1X1 CM COR, (COLADO NA CABEÇA),. 

ai oco
I"' 100X1 36 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

232 FICHA ACOMPANHAMENTO BOLSA FAMILIATAM 
OFICIO FRENTENERSO MILH 36 

, 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

233 
FICHA ATENDIMENTO DIÁRIO - TAMANHO: OFICIO 
(FRENTE E VERSO), PAPEL - 75 GNP EM 
POLICROMIA 

MIN. 36 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

234 
FICHA CADASTRAMENTO GESTANTES - 
TAMANHO: OFICIO (FRENTE E VERSO), PAPEL -75 
G/M2 EM POLICROMIA 

I 

MILH. 36 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

235 
FICHA CLINICA DA MULHER - TAMANHO: OFICIO 
(FRENTE E VERSO), PAPEL - 75 G/M2 EM 
POLICROMIA 

MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

236 
FICHA CLINICA DO CENTRO DE ESPECIALIDADES 
MEDICAS - PAPEL 75 GAP - MEDINDO 21 X ao/ ixi 
CM COR 

MILH, 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

237 
FICHA CU NICA CA ODONTOLÓGICA - PAPEL 120 G/Ma 
- MEDINDO: 21 X 301 1X1 CM - COR, (COLADO NA 
LATERAL), FRENTE E VERSO. 

BLOCO 
100X1 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

238 
FICHA CONTROLE PACIENTE DIABÉTICO - 
TAMANHO: OFICIO (FRENTE E VERSO), PAPEL -75 
GIM' EM POLICROMIA 

BLOCO 
100X1 24 EXCLUSIVA P PP 

239 
FICHA CONTROLE PACIENTE HIPERTENSO - 
TAMANHO: OFICIO (FRENTE E VERSO), PAPEL -75 
GIM' EM POLICROMIA 

MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

240 FICHA DE ACOMPANHAMENTO BIMESTRAL - 
FORMATO: 08/ PAPEL -75 GIM' EM POLICROMIA MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

241 FICHA ADMISSÃO: FORMATO OFICIO - PAPEL 
OFF SET COR MILH. 36 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

242 FICHA DE AGENDAMENTO - FORMATO: 08 / PAPEL 
-75 G/M2 EM POLICROMIA MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

FICHA DE ANALISE PI ICOSOC - FORMATO:243 / PAPEL, - 75 G/Iv12 EM POUCROMIA MILH. 36 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

Rua Dr. Nina Rodrigues -20 - Centro - CEP: 65.4 - Vargem Grande/MA 
CNPJ 05.648.738/0001-83 - E-Mail: I.com - Fone: (98) 3481-1103 
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EDITAL PREGÃO E[.ETR NICO 
(Processo Mmlnlstrstivo 

FICHA DE ANAMNESES E 
FORMATO A4 - PAPEI. OFF SET 1 COR 

tr PE-07212022,CPUPIAVG 
n°. 0101.88579.2022) 

MILH. EXCLUSIVA P ElEPP 

245 
FICHA DE ATENDIMENTO - TAMANHO: OFICIO 
(FRENTE E VERSO) - PAPEL - 75 G/M2 EM 
POLICROMIA 

MILH. 36 
.. 

ExcLusnm PARA ME/EPP 

246 
FICHA DE ATENDIMENTO URGÉNCIN 
EMERGÊNCIA: FORMATO 1/2 OFICIO - PAPEL OFF 
SET 56 G/M2 / 1 COR 

MILH. 48 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 
, , 

247 FICHA DE ATIVIDADES COLETIVAS - FORMATO: 08 
/ PAPEL -75 G/M2 EM POLICROMIA MILH 36 EXCLUSIVA PARA MFJEPP 

248 FICHA DE CADASTRO DAS FAMÍLIAS - FORMATO: 
08 / PAPEL -75 G/M2 EM POLICROMIA MILH. 48 EXCLUSIVA PARA MFJEPP 

249 FICHA DE CADASTRO DO IDOSO - FORMATO: 08! 
PAPEL -75 G/M2 EM POLICROMIA . 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

250 
FICHA DE CONTROLE DE VISITAS AC.S - PAPEL 7 
G/M2 - MEDINDO: 21 X 30/ 1X1 CM. COR (COLADO 
NA CABEÇA) 

MILH. 

, 

48 EXCLUSIVA PARA MEJEPP

251 
FICHA DE EVOLUÇÃO CLÍNICA ADULTO / 
CONTINUAÇÃO - PAPEL 75 G/M2 - MEDINDO 21 X 30 
/ 1X1 CM COR. (FRENTE E VERSO) 

ui oco
'''' 36 100X1 EXCWSIVA PARA ME/EPP 

252 
FICHA DE EVOLUÇÃO PEDIÁTRICA - PAPEL 75 
G/M2-AMARELO, MEDINDO 21 X 30 / 1X1 CM - COR, 
(FRENTE E VERSO) 

mi
'''' 100X1 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

253 FICHA DE EVOLUÇÃO: FORMATO OFICIO - PAPEL 
OFF SET 75 G/M2 / 1 COR MILH. 24 S P EXCLU IVA ARA ME/EPP

254 
FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE - FORMATO: 08/ PAPEL -75 G/Ma 
EM POLICROMIA 

MILH, 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

255 FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DO ADULTO: FORMATO 
OFICIO - PAPEL OFF SET 75 G/M2 / 1 COR LH MI . EXCLUSIVA P MFJEPP

256 
FICHA DE IDENTIFICAÇÃO DO PROGRAMA 
CRIANÇA FELIZ - FORMATO: 08/ PAPEL -75 G/M2
EM POLICROMIA 

MILH 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

257 FICHA DE INVESTIGAÇÃO EM POLICROMIA - 
FORMATO: i • PAPEL G/M2 EM POLICROMIA MILH. 36 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

258 
FICHA DE PRESCRIÇÕES MÉDICAS E CONTROLE 
DE APLICAÇÃO - TAMANHO: A4 (FRENTE E 
VERSO) 

MILH. 36 EXCLUSIVA PARA MEIEPP

259 FICHA DE PROCEDIMENTO - FORMATO: PAPEL
- 75 . G/14,42 EM POLICROMIA MILH. 60 EXCLUSIVA PARA MEIEPP 

60 FICHA DE PRONTUÁRIO DO RECÉM-NASCIDO - 
FORMATO: A4 EM POLICROMIA (FRENTE E VERSO) MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP

Rua Dr. Nina RodrIgues - 20 - Centro - CEP: 85.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNP.) n°05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefaituradevargerngrandelbmail.corn - Fone: (98) 3461-1103 
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N° PE-072/2022-CPLIPMVG 
n°. 0101.06579.2022) 

MILH. 36 

1 1 

EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
(Processo Administrativo 

FICHA DE REG. DIÁRIO DE ATEND. GESTANTE 
FICHA DE REGISTRO. DIÁRIO / PAPEL -75 G/M2 EM 
POLICROMIA 

262 
FICHA DE REGISTRO DOS ATENDIMENTOS DAS 
GESTANTES NO SISPRENATAL: FORMATO OFICIO 
- PAPEL OFF SET 63 G/M2 / 1 COR 

MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

263 FICHA DE RELATÓRIO MENSAL - FORMATO: 08/ 
PAPEL -75 G/M2 EM POLICROMIA MILH. 24 EXCLUSIVA PARA /EPP 

264 FICHA DE REQUERIMENTO DO BPC - FORMATO: 08 
/ PAPEL - 75 G/M2 EM POLICROMIA MILH. 48 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

265 
FICHA DE TESTE RÁPIDO PARA DETECÇÃO DE 
ANTICORPOS ANTE HIV -FORMATO: 081 PAPEL -75 
G/M2

MILH. 48 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

266 
FICHA DE VISITA - PROGRAMA DE CONT. DA 
FEBRE AMARELA: FORMATO OFICIO - PAPEL OFF 
SET 75 G/M2 / 1 COR 

MILH. 36 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

267 FICHA DE VISITA DOMICILIAR - FORMATO: 08 / 
PAPEL -75 G/M2 EM POLICROMIA MILH. 48 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

268 FICHA SPA - PAPEL 75 G/M2 EM POLICROMIA , MILH. 60 EXCLUSIVA PARA MEIEPP 

269 FICHA DOMICILIADA - TAMANHO 1/2 - 75 G/M2 EM 
POLICROMIA MILH. EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

270 FICHA GERAL TAM OFICIO FRENTE/VERSO MILH. 30 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

271 
FICHA GERAL(PRONTUÁRIO) - PAPEL 75 G/M2 - 
MEDINDO: 21 X 30 / 1X1 CM - COR (FRENTE E 
VERSO) 

BLOCO 
100X1 80 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

272 FICHA GESTANTE: FORMATO OFICIO - PAPEL OFF 
SET 75 G/M2 / 1 COR MILH. 36 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

273 FICHA MARCADORES DE CONSUMO ALIMENTAR 
TAM OFICIO FRENTE/VERSO MILH. 36 EXCLUSIVA P PP 

274 FICHA PRÉ-NATAL - PAPEL 75 G/M2 - FORMATO: 
OFICIO EM POLICROMIA 

 MILH. 60 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

,fln
'` ''' 

FICHA REFERENCIA DE PACIENTE - TAMANHO: 
MEIO OFICIO: PAPEL 75 G/M2 EM POLICROMIA BLOCO 20 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

276 GASTO DE SALA: FORMATO OFICIO - PAPEL OFF 
sEr 70 G/W / 1 COR MILH. 24 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

277 LAUDO MÉDICO DE SOLICITAÇÃO P/ 
ACOMPANHANTE DO PACIENTE TAMANHO: A4 

BLOCO 
100X1 2 4 EX CLUSIVA P ARA M E/EPP

27 8 - LAUDO MEDICO EMISSÃO A.I.H. TAMANHO: 
OFICIO - PAPEL 75 G/M2 EM POLICROMIA MILH. 36 EXCLUSIVA PARA ME/EPP

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20- Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ n° 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgnandeffimail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PREFEI 
PROL 

Folhas 
Rubri 

279 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
(Processo Administrativo 

LAUDO MEDICO PARA SOLICITAÇÃO: FORMATO 
OFICIO - PAPEL OFF SET 63 G/M2 / 1 COR 

N° PE-072/2022-CPLIPIAVG 
n°. 0101.06579.2022) 

MILH. 36 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

280 
LAUDO P/ SOLICITAÇÃO/AUTORIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO AMBULATORIAL - PAPEL 75 G/M2
- MEDINDO 21 X 30 / 1X1 CM - COR 

MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

281 
LAUDO PI TRATAMENTO FORA DO DOMICILIO - 
PAPEL 75 G/M2 - MEDINDO 21 X 30/ 1X1 CM. COR. 
(FRENTE E VERSO) EM POLICROMIA 

MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

282 
LAUDO PARA SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO DE 
INTERNAÇÃO HOSPITALAR: FORMATO OFICIO - 
PAPEL OFF SET 63 G/M2 /i COR 

MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

283 LAUDO TESTE RÁPIDO ANTI-HW: FORMATO 
OFICIO - PAPEL OFF SET 75 G/M2 / 1 COR MILH. 24 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

284 
LAUDO TESTE RÁPIDO HEPATITE B- HBSAG: 
FORMATO OFICIO - PAPEL OFF SET 75 GIM2 / 1 
COR 

MILH. 24 EXCLUSIVA PARA MEIEPP 

285 
LAUDO TESTE RÁPIDO HEPA illEC- ANTI - HCV: 
FORMATO OFICIO - PAPEL OFF SET 75 G/M2 / 1 
COR 

MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

286 LAUDO TESTE RÁPIDO SÍFILIS: FORMATO OFICIO - 
PAPEL OFF SET 75 G/M2 / 1 COR MILH. 24 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

wily 

`-` 
MAPA DE CONSULTA E PROCEDIMENTOS TAM 
OFICIO FRENTENERSO MILH. 36 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

288 
PRESCRIÇÃO MÉDICA - TAMANHO: OFICIO - 
PAPEL 75 G/M2 (FRENTE E VERSO) EM 
POLICROMIA 

MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

289 
PRESCRIÇÃO MEDICA 24 HORAS - PAPEL 75 
G/M2EM POLICROMIA, MEDINDO: 21 X 30 CM. / 1X1 
COR FRENTE E VERSO (COLADO NA CABEÇA) 

BLOCO 
100X1 36 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

290 
PROGRAMA DE CONTROLE DE MALÁRIA - 
TAMANHO OFICIO: PAPEL 75 G/M2 (FRENTE E 
VERSO) EM POLICROMIA 

MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

291 
PRONTUÁRIO ADM. HOSPITALAR - TAMANHO 
OFICIO: PAPEL 75 GIM' FRENTE E VERSO EM 
POLICROMIA 

MILH. 36 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

292 

RECEITA AZUL (RECEITA B) - BLOCO TAMANHO 09 
X 23 CM. C/ 50 FOLHAS, (01 VIA) - PAPEL OFF-SET 
75 G/M2 NUMERADAS, C/ MARCA D'AGUA (DE 
ACORDO COM EXIGÊNCIA DA VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA) 

nrl"" mi n mwm 50X1 360 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

293 RECEITUÁRIO 1/2: FORMATO OFICIO - PAPEL OFF 
SET 63 G/M2 / 1 COR BLOCO 240 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

Rua Dr. Nina Rodrigues -20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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RECEITUÁRIO COMUM - BLOCO TAMANHO 15X20 
CM C/ 50 FOLHAS - 01 VIA - PAPEL OFF-SET 75 
G/M2, PAPRESSÃO 01 COR (COLADO NA CABEÇA) 

N PE-072/2022-CPUPLIVG 
o°. 0101.065792022) 

Bioco

50X1 1000 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

295 

, 
RECEITUÁRIO CONTROLE ESPECIAL - BLOCO 
TAMANHO 15 X 20 CM, C/ 50 JOGOS 02 VIAS, PAPEL 
AUTO -COPIAM, IMPRESSÃO 01 COR, COLADO 
NA CABEÇA- SENDO A PRIMEIRA VIA O PAPEL NA 
COR BRANCA E NA SEGUNDA VIA NA COR AZUL-
INFORMAÇÕES CONFORME INSTRUÇÃO DA 
AWISA. 

BLOCO 
50X1 240 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

296 RECEITUÁRIO ODONTOLÓGICO - TAMANHO: MEIO 
OFICIO PAPEL 24 G/M2 EM POLICROMIA MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

297 
, 

RECEITUÁRIO P/ CENTRO DE SAÚDE - TAMANHO: 
MEIO OFICIO PAPEL 24 Give EM POLICR*AIA MR.H. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

RECEITUÁRIO P/ HOSPITAL - TAMANIO: 
OFICIO PAPEL 24 GIM' EM POLICROMIA 

MEIO MILH. 

, 

36 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

299 RECEITUÁRIO P/ MATERNIDADE - TAMAN 
OFICIO PAPEL 24 GIM' EM POLICROMIA 

10 MILH. EXCLUSIVA P P 

RECEITUÁRIO P/ POSTO DE SAÚDE - TAMANHO 
MEIO OFICIO PAPEL 24 G/M2 KG EM POLICROMIA MILH 36 EXCLUSIVA P P 

301 
r 

RECEITUÁRIO P/ PSF - TAMANHO: MEIC 
PAPEL 24 KG EM POLICROMIA 

OFICIO MILH. 

, 

36 EXCLUSIVA PARA MEIEPP 

302 
REFERÊNCIA - CONTRA REFERÊNCIA 
ODONTOLOGIA - PAPEL 75 G/M2 MEDINDO 
/ 1X1 CM COR, (COLADO NA CABEÇA) 

EM 
15 X 21 BLOCO 

100X1 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

303 
REFERÊNCIA / CONTRA REFERÊNCIA 

15X21 1 
ei ev,r, 
"""" 100X1 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP ENFERMAGEM - PAPEL 75 G/M2 MEDINDO 

1X1 CM COR, (COLADO NA CABEÇA) 

304 
REFERÊNCIA / CONTRA REFERÊNCIA MÉDICA - 
PAPEL 75 G/M2 MEDINDO 15X21 / 1 X 1 CM COR, 
(COLADO NA CABEÇA) 

BLOCO
100X 1 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

305 
REGISTRO DIÁRIO DO SERVIÇO ANTE VETORIAL 
FORMATO OFICIO - PAPEL OFF SET 75 GIM' / 1 
COR 

MILH. 12 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

306 
REGISTRO DOSE COMP. CO - 
TAMANHO: OFICIO PAPEL 75 G/M2 (FRENTE E 
VERSO) EM POLICROMIA 

MILH. 12 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

307 RELA 10 DE CIRURGIA: FORMATO OFICIO - 
PAPEL OFF SET 70 G/M21 1 COR MIM 12 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

308 
RELATÓRIO DE CIRÚRGICO - TAMANHO: OFICIO. 
PAPEL 75 G/M2 - (FRENTE E VERSO) EM 
POLICROMIA 

MILH. 12 EXCLUSIVA PARA MEIEPP 

Rua Dr. N1na Rodrigues - 20 - CEP: 65. Vargem Grande/MA 
CNPJ n 05.648.738/0001-83 - E-Mail: .com - Fone: (98) 3461-1103 
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n°. 0101465792022) 

MILH . 12 EXCLUSIVA PARA MEIEPP 

(Processo Administrativo 

RELATÓRIO DE M.A.R. TAMANHO: OFICIO - PAPEL 
75 GIM2 (FRENTE E VERSO) EM POLICROMIA 

310 
RELATÓRIO DE PRODUÇÃO E DE MARCADORES 
PARA AVALIAÇÃO: FORMATO 1/2 OFICIO - PAPEL 
OFF SET 56 GAP 11 COR 

MILH. 12 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

311 
RELATÓRIO DE SIST. DE SAÚDE E ACOMP. DE 
FAMÍLIA - TAMANHO: OFICIO PAPEL 75 G/M2
(FRENTE E VERSO) EM POLICROMIA 

MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

312 

REQUISIÇÃO DE EXAME CITO PATOLÓGICO-
COLO DO ÚTERO - PAPEL 75 G/M2 - MEDINDO 21 X 
30 CM. 1X1 COR, COLADO NA CABEÇA. (FRENTE E 
VERSO) 

BLOCO 
100X1 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

313 
REQUISIÇÃO DE EXAMES DE LABORATÓRIO - 
TAMANHO: OFICIO - PAPEL 75 GIM2 (FRENTE E 
VERSO) 

MILH. 48 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

314 REQUISIÇÃO DE EXAMES: FORMATO 1/2 OFICIO - 
PAPEL OFF SET 56 G/M2 / 1 COR MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

315 
REQUISIÇÃO EXAMES CITOLÓGICO - TAMANHO: 
OFICIO - PAPEL 75 G/M2 (FRENTE E VERSO) EM 
POLICROMIA 

MILH. 24 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

316 
REQUISIÇÃO MATERIAL/SERVIÇO/ 
ABASTECIMENTO: FORMATO 1/2 OFICIO - PAPEL 
OFF SET 56 GIM2! 1 COR 

MILH. 24 EXCLUSIVA PARA MErEPP 

317 
RESULTADO DE EXAME - TAMANHO OFICIO - 
PAPEL 75 G/M2 (FRENTE E VERSO) EM 
POLICROMIA 

MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

318 
RESULTADO EXAME PATOLÓGICO - TAMANHO: 
OFICIO -'PAPEL 75 G/M2 (FRENTE E VERSO) EM 
POLICROMIA 

MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

319 
SERVIÇO DE FARMÁCIA - FICHA DE CONTROLE DE 
SERVIÇOS GRÁFICOS: FORMATO OFICIO - PAPEL 
OFF SET 75 G/M2 II COR 

MILH. 24 EXCLUSIVA PARA MEIEPP 

320 SOLICITAÇÃO DE MATERIAL -TAMANHO: OFICIO - 
PAPEL 75 G/M2 EM POLICROMIA  BLOCO 240 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

321 SOLICITAÇÃO DE SERVIÇOS DE AMBULÂNCIA - 
PAPEL 56 G/tv12 MEDINDO 7,5 X 21/ 1X0 CM - COR. 

BLOCO 
100X1 60 A EXCLUSIVA P RA ME/EPP

322 
TERMO DE REQUERIMENTO DE ALTA DO 
PACIENTE E DE RESPONSABILIDADE - 
FORMATO:A4 - PAPEL OFF SET 75 G/M2 11 COR 

BLOCO 
100X1 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

323 TERMO DE RESPONSABILIDADE: FORMATO 
OFICIO -PAPEL OFF SET 56 G/M2 / 1 COR  MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

324 TESTE DO PEZINHO: FORMATO 1/2 OFICIO -PAPEL 
OFF SET 56 G/M21 1 COR MILH. 24 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

Rua Dr. NIna Rodrigues -20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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CARTAZES PAPEL MONOWCIDO, GRAMATURA 
90G, COR BRANCA, APLICAÇÃO CONFECÇÃO DE 
CARTAZES PROMOCIONAIS E INSTITUCIONAIS, 
TAM 297X420 CM. 

N° PE-07212022-CPLIPMVG 
n°. 0101.06579.2022) 

UND 200 EXCLUSIVA PARA A.4E/EPP 

326 
CARTAZES PAPEL COUCHE FOSCO, GRAMATURA 
90G, COR BRANCA, APLICAÇÃO CONFECÇÃO DE 
CARTAZES PROMOCIONAIS E INSTITUCIONAIS, 
TAM 297X420 CM. 

UND 200 EXCLUSIVA PARA NE/EPP 

327 
CARTAZES PAPEL MONOLÚCIDO, GRAMATURA 
115G, COR BRANCA, APLICAÇÃO CONFECÇÃO DE 
CARTAZES PROMOCIONAIS E INSTITUCIONAIS, 
TAM 297X420 CM. 

UND 200 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

328 
MEDALHAS EM ACRÍLICO, MATERIAL 
PROMOCIONAL TAM. 08X 08 CM COM 3MM DE 
ESPESSURA 

UND 800 EXCLUSIVA PARA MEIEPP 

LOTE II- CONFECÇÕES DE MATERIAIS PEDAGÓGICOS 
ITEM DISCRIMINAÇÃO UNO QTD. TIPO DE PARTICIPAÇÃO 

COTA PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 329 

CADERNOS DE ATIVIDADES 10 ANO - UNGUA 
PORTUGUESA COM 64PAG, FORMATO A3 
FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 4X4 
CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 
ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

UND 12.750 

330

CADERNOS DE ATIVIDADES 10 ANO - LÍNGUA 
PORTUGUESA COM 64PAG, FORMATO A3 
FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 4X4 
CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 
ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

UND 2250 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

331 

CADERNO DE ORIENTAÇÕES DIDÁTICAS 1° ANO 
— LÍNGUA PORTUGUESA COM 45PAG, FORMATO 
A3 FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 
4X4 CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 
ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

UND 1.500 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

332 

CADERNO DE ORIENTAÇÕES DIDÁTICAS 1° ANO 
— MATEMÁTICA COM 12PAG, FORMATO A3 
FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 4X4 
CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 

UND 1.500 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 
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ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

333 

CADERNO DE TESTE DE FLUÊNCIA LEITURA 1° 
ANO COM 28PAG, FORMATO A3 FECHADO 
SENDO MIOLO EM POLICROMIA 4X4 CORES EM 
PAPEL APERGAMINHADO 75 GRAMAS, E CAPA 
EM POLICROMIA 4X0 COR PAPEL 
APERGAMINHADO 240 GRAMAS. ACABAMENTO 
DOBRADO (CANOA) GRAMPEADO. 

UND 2.000 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

334 

CADERNO DE ORIENTAÇÕES GERAIS LÍNGUA 
PORT. E MAT. 1° ANO COM 28PAG, FORMATO A3 
FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 4X4 
CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 
ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

UND 250 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

335 

CADERNO DE ATIVIDADES 2° ANO - LÍNGUA 
PORTUGUESA COM 64PAG, FORMATO A3 
FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 4X4 
CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 
ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

UND 12.750 COTA PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

336 

CADERNO DE ATIVIDADES 2° ANO - LÍNGUA 
PORTUGUESA COM 64PAG, FORMATO A3 
FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 4X4 
CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 
ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

UND 2.250 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

337 

CADERNO DE ORIENTAÇÕES DIDÁTICAS 2° ANO 
- LÍNGUA PORTUGUESA COM 45PA6, FORMATO 
A3 FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 
4X4 CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 
ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

UND 1.500 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

338 

CADERNO DE ORIENTAÇÕES DIDÁTICAS - 
MATEMÁTICA 20 ANO COM 12PAG, FORMATO A3 
FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 4X4 
CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 
ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

UND 1.500 EXCLUSWA PA P 
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339 

CADERNO DE TESTE DE FLUÊNCIA LEITURA 20 
ANO COM 28PAG, FORMATO A3 FECHADO 
SENDO MIOLO EM POLICROMIA 4X4 CORES EM 
PAPEL APERGAMINHADO 75 GRAMAS, E CAPA 
EM POLICROMIA 4X0 COR PAPEL 
APERGAMINHADO 240 GRAMAS. ACABAMENTO 
DOBRADO (CANOA) GRAMPEADO. 

UND 2.500 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

340 

CADERNO DE ORIENTAÇÕES GERAIS LÍNGUA 
PORT. E MAT. 2° ANO COM 28PAG, FORMATO A3 
FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 4X4 
CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 
ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

UNO 250 EXCLUSIVA PARA M PP 

341 

CADERNO DE ATIVIDADES 3° ANO - LÍNGUA 
PORTUGUESA COM 64PAG, FORMATO A3 
FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 4X4 
CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 
ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

UND . 12750 COTA PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

342 

CADERNO DE ATIVIDADES 3° ANO - LÍNGUA 
PORTUGUESA COM 64PAG, FORMATO A3 
FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 4X4 
CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 
ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

 UND 2.250 EXCLUSIVA PARA ME/EPP

CADERNO DE ORIENTAÇÕES DIDÁTICAS 30 ANO 
- LÍNGUA PORTUGUESA 45PAG, FORMATO A3 
FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 4X4 
CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 
ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

UND 1.500 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

344 

CADERNO DE ORIENTAÇÕES DIDÁTICAS 3° ANO 
- MATEMÁTICA 12PAG, FORMATO A3 FECHADO 
SENDO MIOLO EM POLICROMIA 4X4 CORES EM 
PAPEL APERGAMINHADO 75 GRAMAS, E CAPA 
EM POLICROMIA 4X0 COR PAPEL 
APERGAMINHADO 240 GRAMAS. ACABAMENTO 
DOBRADO (CANOA) GRAMPEADO. 

UND 1.500 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

345 

CADERNO DE TESTE DE FLUÊNCIA LEITURA 30 
ANO COM 28PAG, FORMATO A3 FECHADO 
SENDO MIOLO EM POLICROMIA 4X4 CORES EM 
PAPEL APERGAMINHADO 75 GRAMAS, E CAPA 

 UND 2.500 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
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EM POLICROMIA 4X0 COR PAPEL 
APERGAMINHADO 240 GRAMAS. ACABAMENTO 
DOBRADO (CANOA) GRAMPEADO. 

346 

CADERNO DE ORIENTAÇÕES GERAIS LÍNGUA 
PORT. E man 3° ANO 28PAG, FORMATO A3 
FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 4X4 
CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 
ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

UND 250 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

347 

CADERNO DE ATIVIDADES PARA ALUNOS NÃO 
ALFABETIZADOS 30 ANO COM 44PAG, FORMATO 
A3 FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 
4X4 CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 
ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

UND 1.500 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

348 

CADERNO DE ATIVIDADES 40 ANO - LÍNGUA 
PORTUGUESA COM 44PAG, FORMATO A3 
FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 4X4 
CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 
ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

UND 12'750 COTA PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

CADERNO DE ATIVIDADES 40 ANO - LÍNGUA 
PORTUGUESA COM 44PAG, FORMATO A3 
FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 4X4 
CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 
ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

UND 2.250 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

3 49

CADERNO DE ATIVIDADES 40 ANO - 
MATEMÁTICA COM 44PAG, FORMATO A3 
FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 4X4 
CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 
ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO, 

UND 12. 750 
COTA PARA AMPLA 

PARTICIPAÇÃO 

350 

CADERNO DE ATIVIDADES 40 ANO - 
MATEMÁTICA COM 44PAG, FORMATO A3 
FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 4X4 
CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 

UND 2.250 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 
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ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

351 

CADERNO DE ORIENTAÇÕES DIDÁTICAS - 
LÍNGUA PORTUGUESA 40 ANO COM 24PAG, 
FORMATO A3 FECHADO SENDO MIOLO EM 
POLICROMIA 4X4 CORES EM PAPEL 
APERGAMINHADO 75 GRAMAS, E CAPA EM 
POLICROMIA 4X0 COR PAPEL APERGAMINHADO 
240 GRAMAS. ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

UND 1300 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

352 

CADERNO DE ORIENTAÇÕES DIDÁTICAS - 
MATEMÁTICA 4° ANO COM 12PAG, FORMATO A3 
FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 4X4 
CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 
ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

UND 1.500 EXCLUSIVA PARA MEIEPP 

353 

CADERNO DE TESTE DE FLUÊNCIA LEITURA 4° 
ANO COM 20PAG, FORMATO A3 FECHADO 
SENDO MIOLO EM POLICROMIA 4X4 CORES EM 
PAPEL APERGAMINHADO 75 GRAMAS, E CAPA 
EM POUCROMIA 4X0 COR PAPEL 
APERGAMINHADO 240 GRAMAS. ACABAMENTO 
DOBRADO (CANOA) GRAMPEADO. 

UND 2.500 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

CADERNO DE ORIENTAÇÕES GERAIS LÍNGUA 
PORT. E MAT. 4° ANO COM 28PAG, FORMATO A3 
FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 4X4 
CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 
ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

1500 EXCLUSIVA PARA MEJEPP 

CADERNO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
5° ANO - LÍNGUA PORT. COM 16PAG, FORMATO 
A3 FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 
4X4 CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 
ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

UND 11. 250 COTA PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

6 

CADERNO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
5° ANO - LÍNGUA PORT. COM 16PAG, FORMATO 
A3 FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 
4X4 CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 
ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

UND 3.750 EXCLUSIVA PARA MFJEPP 
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357 

CADERNO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
50 ANO — MATEMÁTICAS COM 16PAG, FORMATO 
A3 FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 
4X4 CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 
ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

urdo 11 250 COTA PARA AMPLA 
PARTICIPAÇÃO 

CADERNO DE ATIVIDADES COMPLEMENTARES 
5° ANO — MATEMÁTICAS COM 16PAG, FORMATO 
A3 FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 
4X4 CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 
ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

UND 3.750 EXCLUSIVA PARA ME/EPP 

359 

CADERNO DE TESTE DE FLUENCIA LEITURA 50 
ANO COM 48PAG, FORMATO A3 FECHADO 
SENDO MIOLO EM POLICROMIA 4X4 CORES EM 
PAPEL APERGAMINHADO 75 GRAMAS, E CAPA 
EM POLICROMIA 4X0 COR PAPEL 
APERGAMINHADO 240 GRAMAS. ACABAMENTO 
DOBRADO (CANOA) GRAMPEADO. 

UND 2.500 EXCLUS A PARA ME/EPP 

360 

CADERNO DE ORIENTAÇÕES GERAIS LÍNGUA 
PORT. E MAT. 50 ANO COM28PAG, FORMATO A3 
FECHADO SENDO MIOLO EM POLICROMIA 4X4 
CORES EM PAPEL APERGAMINHADO 75 
GRAMAS, E CAPA EM POLICROMIA 4X0 COR 
PAPEL APERGAMINHADO 240 GRAMAS. 
ACABAMENTO DOBRADO (CANOA) 
GRAMPEADO. 

UNO EXCLUSIVA P ME/EPP 

1.2.0 objeto da bcitação tem a natureza de serviço cor um.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

1.4 O contrato terá vigência pelo período de (dias/meses), podendo ser prorrogado, com base no artigo 57, §1°, da 
Lei n. 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico especifico dos Estudos TÓCnCOS 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 
3.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua 

forma eletrônica, 

3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n" 9.507, de 21 de 
setembro de 2019, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 30 do aludido decreto, cuja 
execução Indireta é vedada. 
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3.3. A prestação dos serviços não gera vinculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoakdade e subordinação 

direta. 

4. EXECUÇÃO DO OBJETO 
4.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Descrever a dinâmica do contrato, devendo constar, sempre que possível: 

ai. a definição de prazo para inicio da execução do objeto a partir da assinatura do contato, do aceite.... 

(a.1.1. atentar que o prazo mínimo previsto para inicio da prestação de serviços deverá ser o suficiente para 

possibilitar a preparação do prestador para o fiel cumprimento do contrato.) 

ai. a descrição detalhada dos métodos ou rotinas de execução do trabalho e das etapas a serem ex 

9.3. a localidade, o horário de funcionamento, dentre outros; 

a.4. a definição das rotinas de execução, a frequência e a periodicidade dos serviços, quando couber; 

a.S. os procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas, quando for o caso; 

8.6. os deveres e discipkna exigidos; 

a.7. o cronograma de realização dos serviços. incluidas todas as tarefas significativas e seus respectivos prazos; 

a.13. demais especificações que se fizerem necessárias para a execução dos 88P/k0S. 

b) Definir o método para quantificar os volumes de serviços a demandar ao longo do contrato, se for o caso, 

devidamente justificado' 

b) definir o método para quantificar os volumes de serviços a demandar ao longo do contrato, se for o caso, 

devidamente justificado; 

c) Definir os mecanismos pare os casos em que houver a necessidade de materiais específicos, cuja provisibilidade 
não se mostra possível antes da contratação, se for o caso; 

d) Definir o modelo de Ordem de Serviço que será utilizado nas etapas de solicitação, acompanhamento, avaliação 
e atestação dos serviços, sempre que a prestação do serviço seja realizada por meio de tarefas específicas ou em 

etapas e haja necessidade de autorização expressa prevista em contrato, conforme modelo previ:* no Anexo V-
A, devendo conter, no minimo: (...) 

e) Na contratação de serviços de natureza intelectual ou outro serviço que o órgão ou entidade identifique a 
necessidade, deverá ser estabelecia corno obrigação da contratada realizar a transição contatai com 
transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 
inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas 
contratuais e os termos de sua proposta; 

5.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, par servidor especialmente designado, 
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências iveis; 

Rue Dr. Nina Rodrigues -20- Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNP-1,1°05.648.738/0001-83 - E-Mail: preleituradevergerngrande@gmailoom - Fone: (98) 3481-1103 



PREF 
PRCK. 
Folhas 

Rubri 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-072/2022•CPURAVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.06579.2022) 

5.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções 

por ela propostas sejam as mais adequadas; 

5.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste 
Termo de Referência; 

5.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, 
em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

5.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

5.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento 
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

5.6,2 diredonar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

5.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização 
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função especifica 
para a qual o trabalhador foi contratado; e 

5.6.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

5.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

5.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

5.9. Cientificar o Órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumpdmento das obrigações pela Contratada; 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar 
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 
neste Termo de Referência e em sua proposta; 

62. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados; 

6.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem corno por todo e 
qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 
integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 
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6$. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, 

de 2010; 

6.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — S1C4F, 

a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, conffirme alínea "c* do item 10,2 do Anexo 
VIII-E3 da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas peio contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, c4a inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

6.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do 
empreendimento. 

6.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

6.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

6.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo 
determinado. 

6.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

6.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

6.15. Não permitir a ufilinção de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

6.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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6.17. Cumprir, durante todo o paliado de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015. 

6.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

6.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 
com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do § 1° do art. 57 da Lei n°8.666, de 1993. 

6.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 

6.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas peta boa técnica, normas e legislação; 

6.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, ̀ ate t", do Anexo VII — 
F da Instrução Normativa SEGES/MP n°5, de 25/05/2017: 

6.22.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, 
de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem 
limitações; 

6.22.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congéneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive 
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista 
autorização expressa da Contratante, sob pena de multo, sem prejuízo das sanções civis e penais 
cabíveis. 

6.23. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas elou empresas de 
pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no 
artigo 48, II, da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

6.24. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da 
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou 
entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da 
substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

6.25. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela 
qualidade da subcontratação. 

6.26. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacítação" dos técnicos da contratante ou da nova empresa 
que continuará a execução dos serviços. 

Rua Dr. Nina Rodrigues —20 — Centro — CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA 
CNN n° 05.648.738/0001-83 — E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmaitoorn — Fone: (98) 3461-1103 



PREFE 
PROY,
Folhas 

Rubr 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO PP PE-07212022-CPUPPAVG 
(Processo Administrativo n°. 0101.085792022) 

7. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
7.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle 
da execução dos serviços e do contrato. 

8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Termo de Referência. 

8.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionarnento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.5. A conformidade do materialitécnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, 
tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

8.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 20 do art. 67 
da Lei n°8.666, de 1993. 

8.7. O desc,umprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n°8.666, de 1993. 

8.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva, 
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no 
exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não 
comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

8.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o 
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo XXX, ou (ruim instrumento substituto 
para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base 
nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 
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b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utiliza com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

8.9.1A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 
da prestação dos serviços. 

8.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos 
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas 
e irregularidades constatadas. 

8.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

812. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho 
e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

8.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

8.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além 
dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 

8.15. O fiscal técnico poderá refizer avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

8.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa 
SLTI/MP n° 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

8.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da 
Lei n° 8.666, de 1993. 

9. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
9.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 
abaixo. 

9.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

9.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após 
a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

9.3.1A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 
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9.3.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o 
caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 
do contrato 

9.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não 
atestara última eiou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

9.3.1.3.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

9.3.2 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, cada 
fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em consonância com 
suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

9.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado deverá 
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, 
em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar 
necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

9.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

9.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

9.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
obedecendo as seguintes diretrizes: 

9.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada peia fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

9.4.2Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

9.4.3Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 

9.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
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9.6. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 

base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou 

Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 

ou instrumento substituto. 

9.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

10. DO PAGAMENTO 
10.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de (....) dias, contados do recebimento da Nota 
Fiscal/Fatura. 

10.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 30, da Lei 
n° 8.666, de 1993. 

10.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 
Termo de Referência 

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrõnicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei n°8.686, de 1993. 

10.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 
2018. 

10.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

10.4.1 o prazo de validade; 

10.4.2 a data da emissão; 

10.4.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

10.4.4 o período de prestação dos serviços; 

10.4.5 o valor a pagar, e 

10.4.6 eventual destaque do valor de retenções tributtrrias cabíveis. 

10.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscat/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 
o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer 
ónus para a Contratante; 

10.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP n° 05, de 2017, será efetuada 
a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso 
se constate que a Contratada: 
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10.6.1 não produziu os resultados acordados; 

10.6.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a guardada mlnima 
exigida; 

10.6.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos pare a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior á demandada. 

10.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida e ordem bancária para 
pagamento. 

10.8. Antes de ceda pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no editai. 

10.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

10.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá =fim 
constate ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art 29, da Instrução Normativa n°3, de 26 de abril de 2018. 

10,11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que se}arn acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

10.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

10.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normatmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, 
salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta 
relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

10.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial 
a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Mexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando 
couber. 

10.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 
quadro societádo servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigente. 

10.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre 

data do vencimento e o efeito, acfimplernento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
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N = Númeno de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

(6/100) 1=0,00016438 
I (rX) 1= 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

15. REAJUSTE 
15.1.0s preços são -fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 

15.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice >000< exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

152. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
15.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
15.7.0 reajuste será realizado por apostila mento. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n°10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

16.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

16.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 

16.1.4. comportar-se de modo inidõneo; ou 

16.1.5. cometer fraude fiscal. 

16,2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

16.2.1. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 
serviço contratado; 

16.2.2. Multa do: 

16.22.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado 
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
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quinto da e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 

sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

16.222. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 
na execução do objeto, por perlado superior ao previsto no subitem acima, ou de imxaaição parcial 
da obrigação assumida; 

1622.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

1622.4. 0,2% a 32% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas lø 2, abaixo; e 

16.22.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação de 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) das autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

162.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre 
si. 

16.2.3. Suspensão de Ratar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Actministração Pública opera e atua concretamente, peio prazo de até dois anos; 

162.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 
desaedericiamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

162.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de 
Referência. 

16.2.5. Declaração de inkioneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante paios 
prejuízos causados; 

16.3.As sanções previstas nos subitens 192.1, 192.3, 192,4 e 192.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuidos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU 
_ 

CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2%aodiasobreovak,rmensaldocontrato I 

2 0,4%aodlaaobreovalormensaldocontrato 

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor rnen do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 
, 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 
, 

1 

, 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano 

físico, lesão corporal ou conseqüências letais, por 
ocorrência; 

05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade 

de atendimento; 
04 

3 
Manter funcionário sem qualificação para executar os 

serviços contratados, por empregado e por dia; 
03 

4 
Recusar-se a executar serviço determinado pela 

fiscalização, por serviço e por dia; 
02 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 
empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a 

pontualidade de seu pessoal, por funcionário e por dia; 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 

órgão fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir empregado que se conduza de modo 

inconveniente ou não atenda às necessidades do serviço, 
por funcionário e por dia; 

01 

9 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência 

formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item e 
por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os 

prepostos previstos no edital/contrato; 
01 
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16.5. Ta 
que; 

16.51. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quatquer tributos; 

16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.5.1. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos índios 

ficam 7, III e IV da Lei n°8.666, de 1993 

praticados. 

16.6.A aplicação de qualquer das penalidades previstas matizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8,666, de 
1993, e subsidiariamente a Lei n° 9.784, de 1999. 

16.7. As multas devidas elou prejuizos causados à Contratante sOrii0 deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo miudmo de XX (X)00) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do Infrator, 
o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

18.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS. 

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado no edital. 
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172.0s critérios de qualficação económica e serem atendidos peio fornecedor estão previstos no edital 

17.3.0s critérios de qualificação técnica a serem atendidos peto fornecedor serão: 

17.4.0 critério de aceitabilidade de preços o§ sigiloso, nos temos do art. 15 do Decreto n° 10.024, de 2019, do 
§3.3 de Lei n° 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto ff 7.724, de 2012. 

17.5.0 critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

17.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

18.1.0 custo estimado de contrafação será tomado púbico apenas e hnediatamenle após o 
lances.. 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
19.1. (Indicar a dotação orçamentária da contratação, exceto se for SRP.) 

Vargem Grande/MA, XXX de )0000(X de 2022. 

Xxecoopocc000nconocooacnoax 
Assinatura da autoridade competente 
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ANEXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.° 

0(A) (õrgão ou entidade pública que getendará a ata de registro de preços), com sede no(e) ......, na 
insalto(a) no CNPJAIF sob o n° ....., neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° 
 de de de 20. , pubticada no de de de .., inscrito(a) no CPF sob o ri°  .portador(a) da 
Carteira de identidade ri° , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS n° ......J20..., pubicada no ...... de ....J...../20....., processo administrativo n.° ...... , RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) neste ATA, de acordo com a danificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as pedes às 
normas constantes na Lei n° 8166, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.° 7192, de 23 de janeiro de 
2013, e em conformidade com as disposições a seguir 

DO OBJETO 

.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de 
item(ns) ... . do Termo de Refertncia, anexo do edital de Pregão n° 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, do 

Unidade— Quan 

3. óRG440(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão)._ 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de 

Valor Un 

Item n° Unidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS atem obrigatório) 

Rua Dr, Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 85.430-000 - Vargem Grande/MA 
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4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei n°8.666, de 1993 e no Decreto n° 7.892, de 2013. 

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos 
ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e 
a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4A. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempn3sas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n°2957/2011 — P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4,6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VAUDADE DA ATA 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de /2 meses, a partir do(a)  não podendo ser 
prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

Rua Dr. Nina Rodrigues —20— Centro — CEP: 65.430-000 Vargem Grande/MA 
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6.2.0s preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fornecedor(es). 

6.3.Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 

6A.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do comptmisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1,6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

72.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto n° 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
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descumprirnento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do Decreto n° 7.89212013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciadar qualquer das ocorrãncias previstas no art. 20 do 
Decreto n° 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

cotações GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

82.È vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, Inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1° do art. 85 da Lei n°8.666/93, nos termos do att. 12, §1° do Decreto n° 78013. 

aaA ata de realização da sessão Mace do pregão, contendo a relação dos Hatantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do Odbffite vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art 11, g' do Decreto n. 7892, de 2014. 

Para firmeza e vaidade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legai do órgão gerenciador e representante( ) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

Rua Dr. Nina Rodrigo.* -20- Centro CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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ANEXO 111 - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS N°  QUE FAZEM 
ENTRE SI 0(A)  E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
  com sede no(a)  , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, 

II inscrito(a) no CNPJ sob o n°  
residente na „ portador(a) da Carteira 'deneisdeenfidaato Identidade 

representado(a)
ntad", 

pelo(a)  
pela (o)  

(cargo e nome), 
, e CPF n° 

 , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)   inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 
 , sediado(a) na , em doravante designada CONTRATADA, neste 

ato representada pelo(a) Sr.(a)  , portador(a) da Carteira de Identidade n°  ,expedida pela (o) 
 , e CPF n° , tendo em vista o que consta no Processo n° e em observância 
às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n°8.078, de 
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão n° 
 J20 ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição   conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 
TEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

1 

2 

.... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data de 
 e encerramento em /  prorrogável na forma do art. 57, §10, da Lei n° 8.666, de 

1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA — PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 
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3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contrafação. 

4. CLÁUSULA QUARTA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes desta contrafação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercido de 20...., na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA — PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

g HEIRO

CLÁUSULA SEXTA— REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA — GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAUSULA NONA- FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado peia 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO 

12.1.0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei n° 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
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12.12. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n°8.666. de 1993. 

122. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 

prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 

77 da Lei n°8.866, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos 

12.42. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13,. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — VEDAÇÕES 

131. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação fi

13.12. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por paria da CONTRAT
salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA okeitA QUARTA ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuaisreger-se-ão pela disciplina do art, 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contateis, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n°8.666, de 
1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — PUBUCAÇÃO 

16,1. incumbirá à CONTRATANTE providenciar a 
previsto na Lei n° 8.666, de 1993. 

Por e no Diário 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos peia conciliação, 
§2° da Lei n° 8.666/93. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ n°05.648.73810001-83 - E-Mail: prefeituradevargerngrancie@gmaitcom - Fone: (98) 3461-1103 

na 
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EDITAL PREGÃO ELETRÕNICO N° PE47212022-CPL/PING 
(Processo Administrativo n. 0101.065792022) 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contmentes. 

VARGEM GRANDE/MA,  .de de 20..... 

Responsável legai da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

Rua Or. Nina Rodrigues -20- Centro - CEP: 65.430-000 — Vargem Grande/MA 
CNP.J n° 05.648.73~01-83 - E-Mail: prefeituradevargamgrandeegmail.com - Fone; (66) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-07212022-CPL/PMVO 
(Processo Administrativo n°. 0101.065792022) 

ANEXO IV MODELO DE DECLARAÇAO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico n° "/20_ — Processo n° 
"./20 instaurada pelo 0303000O20000D0030000000000M, que a empresa: 

1- Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 70 da Constituição Federal e inciso V do art 27 da Lei Federal n°8.666/93 
de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, 
ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao 
Decreto Federal n° 4358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n° 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2- Não está impedkla de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidõnea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5- Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

  .. de   de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 85430-000 - Vargem Grande/MA 
CNP./ ri° 06.648J3810001-83- prefeituradevargemgrandeagmall.com - Fone: (98) 3481-1103 
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PE-072/2022-CPUPLIVG 
. 0101.085792022) 

ANUO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Editai Pregão 
Eletrônico n° "120_ — Processo if "120_ e =(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de 
cumprir as exlgáncias ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa Carimbo 
Nome Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues -20- Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ na 05.848.738/0001-83 - E-Maii: prefeituradevargemgrandeegmail.corn - Fone: (98) 3481-1103 



exrAL PREGÃO BEIRCINCO si PEA72/2022-CPUPPAVG 
(Processo Administrativo e. 0181.08579.2822) 

ANEXO VI MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA SERVIÇOSGRAFICOS 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLT11110 LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNN e endereço da empresa) 

AO A PREGOEIRO A da Prefeitura x:conoocc000comiccoc000c000000nor 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÕNICO N° "120_ N° "20_ 
Fornecedor 
CNN: Inscrição 
Endereço: Bairro: 
CEP: . Estado: 
Telefone: E-ma': 
Banco: Agência: Conta Corrente: 

: 

VALIDADE DA PROPOSTA no mínimo 80 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor Para sua maior segurança, observe as : 

Qtde. 

Valor Total e final por extenso do Item: R$( 

NO CASO DE MICROEMPRF-SA E EMPRESA DE PEQUENO 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
Complementar n° 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos 
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 
fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licilatérk). 

> Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e 
descarga) até ° destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, providenciarias, fiscais e comerciais e outras 
quaisquer que incidam sobe a contrafação. 

»COM de ..... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues — 20 — Centro — CEP: 65.430-000 —Vargem Grande/MA 
CNPJ 05.648.738/0001433 — prefeituradevargemgrande@gmail,com — Fone: (98) 3461-1103 
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EDITAL PREGÃO ELETRONKO NI PE-01212022-CPL/PMVO 
(Processo Administratbro 1f. 0101.065,9.2022) 

ANEXO VII DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

MADRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNN e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município )000ODOCODOCODOCOX 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de 
licttaçlo, sob a modalidade Pregão Eletrônico rf "20_ — Processo re 20_, instaurado pela Prefeitura 
Municipal de oconormvormocootxxxx, que: 

H R 

procedimento de 

Inteiraresponsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ate (a) 
a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

, durante a execução do Contrato, em opmpatib6dade com as obrigações 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

prometemo-nos a repassar na proporção correspondente, evenbals reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos Incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.° 8.078 — Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico rf — Processo e' '120 , realizado pela Prefeitura de 
)30000300000a - MA_ 

da verdade, firmamos a 

de de 20_. 

da 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Roddgues — 20 — Centro — CEP: 85.430-000 — Vargem GnanderMA 
CNPJ n°05.646.738/0001-83 — E-Mail: prefetturadevargerngrandee)grnaitcom — Fone: (98)3461-1103 
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DE 
NA 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Empresa) CNPJ á° 

E MICROEMPRESA OU 
E OU EPP). 

inscrita no (Razão Social da 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa  scnta noCNPJ n° 
os requisitos legais para a quakficação como mkroernpmsa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei 
Complementar n° 123, de 14.122006, em especial quanto ao seu art 3°, estando apta a usufruir o ~mento favorecido 
estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluida das vedações constantes do parágrafo 
4° do artigo 3" da Lei Complementar n° 123, de 14.122006, e que se compromete a promovera regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso sela declarada vencedora 
do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ()NÃO 

is Local/ Data 

rimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. MIna RodrIgues - 20 - Centro - CEP: 65.430.000- Vargem Grande/MA 
CNP./ n° 05.648.738/0001-83 - E-Mait: prefetturadevargemgrandeagrnali.com - Fone: (98) 3461-1103 
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(Processo . 0101.06579.2022) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISItNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

(nome ficitante) , inscrda no CNPJ n°: , com Sede na 
  (endereço completo ) , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a)   infra-assinado, poitadix(a) da Cadeira de 
Identidade n° e do CPF/ME n° , para fins do presente processo 
licitatesio, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou coletara!, 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxic000cosoccocor que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico n° "120_ 

)0C0C0OODOCO0ON de 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrgues - 20 - Centro - CEP: 85.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNP.) n°05.648.73810001-83 - E . prefeitunklevargemgrande(§gmailxom - Fone: (98) 3481-1103 
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— Ficha Mcnlca descritiva do 

EIRO 

Ficha na** Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

órgão comprador 

DESCRIÇÃO QUANT MARCA e 
MODELO 

VAL 
UNIT. 

VAL. 
TOTAL 

Prazo de vaNdade dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em . 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos te os requisitos de habiltação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do Instrumento convocatódo (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microernpresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 30 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempreaa ou Empresa de Pequeno Porte (MEIEPP). 

Data: 

força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr. Nina Rodrigues -20- Centro - CEP: 85.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ 05.848.738/0001-83 - E-Mail: prefelturadevargamgrande@gmall.corn - Fone: (98) 3461-1103 
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ANEXO XI — Modelo Cota Proposta do objeto 

ocal e data) 

Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE — MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico n• 

Prezados Senhores 

Apôs cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços para futuras e eventuais Registro de Preços, do tipo menor preço, 
visando a Futura Contratação de Empresa para Prestação de Serviços de Impressão e Confecções Gráficas, em apoio às 
atividades das Secretarias do Municipb de Vargem Grande/MA. Conforme especificações constantes no Anexo I., objeto 
do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos dentes de que os quantitativos constantes da Pianiha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão variar 
para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da 
licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do 
Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVA O: PREENCHIMENTO T COM TODOS OS DADOS CONTIDOS
COTA MEJEPP. 

Rua Dr. Nina Rodrigues
CNP.) n• 05.648.738/0001-83 : 

— C P. 430-000 Va 
1-1103 


